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PROJETO DE LEI N'. 17 , de 28 de junho de 2018.

Lido no Ex diente da essa 0 Dispõe sobre as Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de

20í9 e dá outras providências.

do dia

0

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 48,

69, inciso lll, e 101, inciso ll, todos da Lei Orgânica do Município, submete à

apreciaçâo dessa Casa Legislativa o seguinte Projeto de Lei.

CAPíTULO I

DO ORçAMENTO

Art. 10 - O Orçamento do Município de Campo Magro, relativo ao

exercício de 2019, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais

estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no

artigo 165, § 20 da Constituição Federal, no artigo 101, inciso ll, da Lei

Orgânica do Município e na Lei Complementar Federal n. o 101, de 04 de maio

de 2000.

§ 10 - lntegram a Lei de Diretrizes Orçamentárias os Demonstrativos

e Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata a Lei Complementar

Federal n' 101/ 2000 e a Lei Federal n" 4.32011964, respectivamente:

| - Demonstrativo I - Metas Anuais;

ll - Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;

lll - Demonstrativo lll - Das Metas Fi cais Atuais Comparadas com as Fixadas

nos Três Exercícios Anteriores;
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lV - Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as

Receitas - Total das Receitas;

V - Anexo ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas,

Vl - Anexo lll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o

Resultado Primário;

Vll - Anexo Vl - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

Vlll - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias

Econômicas, conforme Anexo 1 da Lei Federal no 4.320164;

lX - Programa de Trabalho de Governo, conforme Anexo 6 da Lei Federal no

4.320t64

X - Programa de Trabalho de Governo- Demonstrativo de FunçÕes, Sub-

funções e Programas, por P§etos, Atividades e Operações Especiais,

coníorme Anexo 7 da Lei Federal n' 4.320164,

Xl - Demonstrativo da Despesa por FunçÕes, Sub-funçÕes e Programas

conforme o Vínculo com os Recursos, Anexo 8 da Lei Federal n" 4.320164;

Xlll - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções, conforme Anexo 9 da

Lei Federal n" 4.320164:

XIV - Relação da Despesa Planejada;

XV- Demonstrativo da Evolução da Despesa, conforme aftigo 22, lll, da Lei

Federal no 4.3201M.

§ 2o - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal

para o exercício de 2019 são as constantes do Anexo de Prioridades e Metas

desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos e na Lei

Orçamentária de 2019 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em

limite à programação da despesa.

§ 30 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício

financeiro de 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas

estabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada co a rêceita

estimada, assegurando o equilíbrio entre receita e despesa '/
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Àft.2" - As despesas que visam à manutenÇão de atividades, bem

como a conservação e recuperação de bens públicos, terão prioridade sobre

açÕes de expansão e novos investimentos.

Art. 3o - Os projetos em fase de execução terão preferência sobre

novos projetos, especialmente aqueles que exijam contrapartida financeira do

Mun icípio.

AÉ. 4o - A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à

previsão da receita e à fixaçáo da despesa, face à Constituição Federal e à Lei

de Responsabilidade Fiscal e atenderá a um processo de planejamento

permanente, à descentralização e à participação comunitária.

Art. 50 - A Lei Orçamentária, na fixação da despesa e na estimativa

da receita, dará especial atenção aos princípios de;

| - prioridade de investimentos nas áreas sociais;

ll - austeridade na gestão dos recursos públicos;

lll - modernizaçâo na ação governamental.

Art. 6o - Atendidas as despesas com pessoal e seus respectivos

encargos sociais e de outras despesas de custeio administrativo e operacional,

é que poderão ser programados recursos ordinários do Tesouro Municipal para

atender despesas de capital, observadas, quanto às despesas de pessoal, os

limites da Lei Complementar n.o'101, de 04 de maio de 2000, e a realização de

concurso público na forma da lei.

CAPíTULO II

DAS METAS FISCAIS
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AÉ. 70 - A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais

e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, náo podendo o

montante das despesas fixadas exceder à previsão da receita para o exercício.

Art. 8o - As receitas e as despesas serão estimadas tomando-se por

base a tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês e a

projeçáo de inflação, aplicando-se desta forma o Índice de 7,2o/o (sete vÍrgula

dois por cento) para o exercício 20'19, tendo como parâmetro arrecadação de

2017.

§ 1o - Na estimativa das receitas deverâo ser consideradas, ainda,

as modiÍicações da legislação tributária, incumbindo à Administração o

seguinte:

| - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias e

da planta genérica de valores;

ll - a expansáo do número de contribuintes;

lll - a atualização do cadastro imobiliário fiscal.

§ 20 - As taxas de polícias administrativas e de serviços públicos

deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas

despesas.

§ 3o - Os recolhimentos de tributos poderão ser efetuados em

parcelas cuja regulamentação será efetuada por Decreto.

§ 4o - O IPTU de 20í9 terá um desconto de ate í0% (dez por cento)

do valor lançado, para pagamento à vista no prazo estipulado.
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AÉ. 9" - Conforme estabelecido no § 2o do inciso V do artigo 40 da

LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a

natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a náo propiciar

desequilíbrio das contas públicas.

§ 1o - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissâo,

subsídio, credito presumido, concessáo de isençáo, alteração de alíquota ou,t_J
úalrá'
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modificação da base de úlculo e outros benefÍcios que correspondam a

tratamento d iferenciado.

§ 2' - A compensação será acompanhada de medidas provenientes

do aumento da receita, da elevação de alíquotas, da ampliaçáo da base de

cálculo e da majoraçáo ou criaçáo de tributo ou contribuição.

§ 30 - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação

orçamentária e recursos Íinanceiros previstos na programação de desembolso

e a inscrição de Restos a Pagar estará limitada ao montante das

disponibilidades de caixa.

AÉ. 10 - Aos Poderes Executivo e Legislativo é autorizado, nos

termos da Constituiçáo Federal e legislaçáo complementar:

| - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte

por cento) do orçamento das despesas, direta e fundos, nos termos previstos

no §1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964;

ll - realizar operações de credito por antecipaçâo da receita, nos

termos da legislação em vigor;

lll - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela

legislação em vigor;

lV - abrir créditos adicionais suplementares do orçamento das

despesas, nos termos da legislação vigente;

V - transpor, remanejar ou transferir recursos e dotaçôes

orçamentárias até o máximo de vinte por cento do orçamento, nos termos do

inciso Vl do art. í67 da Constituição Federal;

Vl - utilizar a Reserva de Contingência, também como recurso para

abertura de creditos adicionais suplementares e especiais;

Vll - remanejar, nas respectivas categorias econômicas, os grupos

de natureza de despesa correspondente a outras despesas correntes,

investimentos e inversões financeiras, em cada órgáo orçamentário, nos
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termos previstos no inciso lll do § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17

de março de 1964;

Vlll - proceder a redistribuiçáo das dotaçÕes correspondentes ao

grupo de natureza de despesa de pessoal e encargos sociais, em cada

unidade orçamentária ou de umâ para outra unidade, nos termos do inciso lll

do § 10 do artigo 43 da Lei no 4.320, de í7 de março de 1964, combinado com

o disposto no parágraÍo único do artigo 66 da Lei Federal no 4.320, de í7 de

março de 1964;

lX - proceder a suplementação das dotaçÕes destinadas aos

programas com encargos especiais, correspondentes a encargos com

ressarcimento de convênios, nos termos do inciso lll do § 1o do artigo 43 da Lei

no 4.320, de 17 de março de 1964;

X - proceder à suplementaçáo das dotaçÕes destinadas aos

programas com encargos especiais, correspondentes a encargos com

ressarcimento de convênios, nos termos do inciso lll do § 10 do artigo 43 da Lei

no 4.320, de í7 de março de 1964.

Parágrafo Único - Os remanejamentos, a suplementação e a

redistribuição de que tratam os incisos anteriores não serão computados para

efeito do limite fixado no inciso I do presente artigo.

Art. 1 't - Não sendo devolvido o projeto aprovado de lei

orçamentária até o dia 31 de dezembro de 2018 ao Poder Executivo, fica este

autorizado a Íealizü a proposta orçamentária, até a sua aprovaçâo e remessa

pelo Poder Legislativo, na basê de 1112 (um doze avos) em cada mês.

Parágrafo Único - Para atender o dispositivo na Lei de

Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá do seguinte:

| - publicar ate 30 dias após o encerramento do semestre, relatório

de gestão fiscal;

ll - realizar semestralmente o acompanhamento do relatório

resumido da execução orçamentária;

s
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lll - verificar semestralmente o cumprimento dos limites da despesa

total de pessoal e de sua repartiçáo @nigo 22 da Lei Complementar Federal n.
101 , de 04 de maio de 2000) e do montante da dívida consolidada (artigo 30, §
40, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000);

lV - dar ampla divulgação, inclusive na lnternet, à Lei de Diretrizes

Orçamentárias, ao Orçamento, aos Planos e Prestação de Contas e pareceres

do Tribunal de Contas do Estado.

Àrt. 12 - O Poder Executivo poderá firmar acordos e convênios com

outras esferas de governo para desenvolver programas nas áreas de saúde,

educaçáo, infra-estrutura urbana e rural, saneamento básico, assistência

social, cultura, meio ambiente e outras áreas de sua competência.
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AÉ. í 3 - A Lei Orçamentária Anual poderá consignar recursos

financeiros para entidades de direito privado sem Íins lucrativos, com

finalidades de promoção de assistência social, saúde, educação, trabalho,

cultura, meio ambiente, esporte, observando em qualquer caso, o princÍpio de

universalização dos serviços, desde que sejam da conveniência do Município e

que demonstrem padrão de eÍiciência no cumprimento dos objetivos

determinados.

§ ío - Os recursos financeiros de que trata o "caput" deste artigo

serâo efetivados através de convênios, acordos, ajustes, termos de parcerias e

outros instrumentos congêneres, conforme estabelece o artigo 1 16 da Lei

Federal n.o 8.666/93, Lei Federal n." 9.790/99 (artigo 90 e subseqüentes) e a
Lei Orgânica Municipal.

§ 20 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a

qualquer título submeter-se-áo à fiscalizaçáo do Poder concedente com a

finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais

receberam os recursos. r-7W
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§ 30 - As proposiçÕes de isençôes, anistias, remissôes, subsídios e

benefícios de naturezas financeiras, tributárias e creditícias deveráo apresentar

medidas de compensação à renúncia de receita, ou seja, demonstrar os seus

efeitos sobre as receitas e as despesas em documento que acompanhará a Lei

Orçamentária.

CAP|TULO II!

DO ORÇAMENTO FTSCAL
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AÉ. 14 - O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e

Legislativo e as entidades das Administrações direta e indireta.

§í" - É vedado ao Poder Executivo Municipal, quando do repasse

ao Poder Legislativo, ultrapassar o percentual de 7olo relativos ao somatório da

receita tributária e das transferências previstas no § 50 do artigo 153 e nos

artigos 158 e 159, todos da Constituiçâo Federal, efetivamente realizado no

exercício anterior, conforme determina o inciso I do artigo 29-A da Constituição

Federal;

§2" - É vedado a Câmara Municipal realizar gastos superiores a

7 0o/o de sua receita com folha de pagamento, incluindo-se os gastos com o

subsídio de seus Vereadores, nos termos do §1o do artigo 29-A da Constituição

Federal;

§ 3'- O Poder Legislativo é autorizado, nos termos da Constituição

Federal e legislação complementar, a realizar créditos suplementares, com

indicação de recursos do Poder Legislativo de Campo Magro, nos termos do

artigo 43, § 10, inciso lll, da Lei Federal no 4.320, de'17 de março de 1964,

poderâo sêr âbertos até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do total da despesa

fixada, no âmbito do Poder Legislativo por Ato do Prêsidente da Câmara

Municipal de Campo Magro. -. .-*n
Kr.+*fl.w/
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Art. í5 - As despesas com pessoal e encargos não poderão ter
acréscimo real em relação aos créditos correspondentes, e os aumentos para o
próximo exercício Íicarão condicionados à existência de recursos, expressa

autorização legislativa, e às disposições legais vigentes, não podendo exceder
o limite de 60% da Receita Corrente LÍquida Municipal.

Parágrafo Único: A repartição do limite global do artigo 19, assim

como o fixado no artigo 20, ambos da Lei Complementar Federal n. o j01, de

04 de maio de 2000, não poderá exceder em S4o/o (cinqüenta e quatro por

cento) para o Executivo e 60lo (seis por cento) para o Legislativo.

AÉ. 16 - O Art. 17, da Lei de Responsabilidade Fiscal, considera

obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida

provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação

Iegal de sua execução por um perÍodo superior a dois exercícios.

Art. í7 - Na elaboração da propostâ orçamentária seráo atendidos

preferencialmente os projetos e atividades constantes do Anexo desta Lei,

podendo, na medida das necessidades, serem elencados novos programas,

desde que financiados com recursos próprios ou de outras esferas do governo.

Art. í8 - O Município aplicará, no mínimo, 25o/o (vinle cinco por

cento) das receitas resultantes de impostos na manutençáo e desenvolvimento

do ensino, nos termos do artigo 212 da Constituiçáo Federal.

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20 - Centro ' Fone/Fax: (41) 36774000
CEP 83535-000'Campo Magro / Paraná

Art. 19 - As despesas com a funçáo de assistência social

observarão o limite mínimo de 5,0% (cinco por cento) da mesma base de

cálculo do limite estabelecido para as despesas com ações e serviços públicos

de saúde, conforme Emenda Constitucional no. 2g, de 13 de setembro de 2OO0r, /,&*d
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CAP|TULO IV

DAs pRroRtDADEs DA ADMINtSTRAÇÃo ttrtur.rrcrpll

Art. 20 - As prioridades e melas da Administraçáo Municipal para o

exercício financeiro de

Plurianual de 2018 a

estabelecidas nesta Lei.

seráo definidas e demonstradas no Plano

compatíveis com os objetivos e normas

arâmetros e diretrizes estabelecidas nesta

2019

2021

§ 1o - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 20í9 serão

destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos

Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à
programação das despesas.

§ 2o - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta

Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a

preservar o equilíbrio das contas públicas.

Art, 21 - A proposta orçamentária que o Poder Executivo

encaminhará ao Poder Legislativo até o dia 31110118, compor-se-á de:

l- Mensagem;

ll - Projeto de Lei Orçamentária;

lll - Caderno de Anexos

Art 22 - A Câmara Municipal deverá entregar suas respectivas

propostas orçamentárias ao Órgão responsável pela consolidação do projeto

de lei orçamentária, observados os p

lei.
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Art. 23 - A lei orçamentária conterá reserva de contingência em

montante equivalente a, no mínimo, 0,5% (meio por cento) da receita corrente

líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos

fiscais imprevistos.

AÉ. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o

comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado

primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional

as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotaráo o mecanismo de

limitaçáo de empenhos e movimentação financeÍra nos montantes necessários,

para as dotaçÕes abaixo (art. 9'da LRF):

l- projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de

transferências voluntárias;

ll - obras em geral, desde que ainda nâo iniciadas;

lll - dotação para combustÍveis, obras, serviços públicos e

agricultura; e

lV - dotaçáo para material de consumo e outros serviços de

terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas

bimestrais de arrecedaçáo para implementâçáo ou não do mecanismo da

limitaçâo de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o

resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em

cada fonte de recursos.
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Ar1. 24 - Constituem gastos municipais todos os dispêndios que

visam à manutenção, aquisição de bens, serviços e investimentos, destinados

ao cumprimento das metas estabelecidas e objetivos assumidos pela

Administração Pública Municipal para atender compromissos de natureza

social e Íinanceira.
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CAP|TULO V

DAS DrspostçoEs soBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 26 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei

autorizatória, poderão em 201g criar cargos e funções, alterar a estrutura de
carreira, corrigir ou aumentar a remuneraçáo de servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169,

§ 1o, ll, da Constituiçâo Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes
destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 20ig.

AÍt. 27 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional

interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a

Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos

servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a g5% do limite

estabelecido no artigo 20, lll, da LRF (artigo 22, parágrafo único, V, da LRF).

Art. 28 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para

reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites

estabelecidos na LRF (artigos 19 e 20 da LRF):

| - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

ll - eliminação das despesas com horas-extras;

lll - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

lV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
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AÉ.29 - O disposto no § 10 do artigo 18 da Lei Complementar 101,

de 04 de maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite_ ."b{b
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da despesa totar com pessoar, independente da regaridade ou varidade dos
contratos

§ 1o - Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirizaçáo,
relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente:

| - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência regar do órgão ou entidade. na
forma de regulamento;

ll - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por
plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa
disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo e ou categoria
extinto, total ou parcialmente;

lll - não caracterizem relação direta de emprego.

§ 20 - Quando a contratação de mão_de_obra envolver também
fornecimento de materiais ou utirização de equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a
despesa será classificada em outros êrementos de despesa que não o ,'34 -
outras Despesas de pessoar decorrentes de contratos de Terceirização,'.

CAPíTULO VI

DAS DrspostçoEs soBRE ALTERAÇÃO NA LEGTSLAÇÃO TRTBUTÁR|A

Art.30 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá

conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo
esses beneÍícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serêm
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e Íinanceiro no exercício em
que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (artigo 14 da LRF). 1,, ,1.//ZzLà
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Art. 3í - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em

dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo

como renúncia de receita (artigo í4, s 30, da LRF).

Parágrafo Único - O ato que conceder ou ampliar incentivo,

isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do

Orçamento da Receita, que se caracterize como renúncia de receita, somente

entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (artigo 14, § 20, da

LRF).

Art. 32 - O Município poderá encaminhar projetos de lei, no corrente

exercício, no sentido de criar, rever e atualizar a legislação tributária para 201g,

objetivando modernizar a ação fazendária e aumentar a produtividade.

Parágrafo Único - O projeto de lei orçamentária poderá considerar

na previsão da receita, o incremento da arrecadação decorrente das alterações

tributáveis propostas, desde que as despesas sejam detalhadas por projetos e

atividades.

Art. 33 - As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas

pelo Município terão as suas fontes revisadas e atualizadas, considerando os

fatores conjunturais e sociais que possam influenciar as suas respectivas

produtividades.

CAPíTULO VII

DAS DTSPOSIçÕES GERATS

Art. 34 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à

Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que au; /&/?

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20 - Centro ' Fone/Fax: (41) 36774000
CEP 83535-000 - Campo Magro / Paraná
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apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo

anual

§ ío - A Câmara Municipal náo entrará em recesso enquanto não

cumprir o disposto no capuf deste artigo.

§ 20 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à
sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo Municipal

autorizado a êxecutar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção

da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3o - E obrigatória a execução orçamentária e financeira da

programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei

Orçamentária Anual, conforme dispôe o artigo 105-A e disposições conelatas

da Lei Orgânica Municipal que disciplinam a matéria.

Art. 35 -- Serão consideradas legais as despesas com multas e juros

pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados

por insuficiência de tesouraria.

Art. 36 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos

últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício

subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 37 -- O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios

com o Governo Federal e Estadual através de seus órgáos da administração

direta ou indireta, para realizaçâo de obras ou serviços de competência ou não

do Município.

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20'Centro ' Fone/Fax: (4í) 36774000
CEP 83535.000'Campo Magro / Paraná
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Art. 38 - O projeto de lei orçamentária conterá os quadÍos de

detalhamento da despesa, especiÍicando, por projetos e atividades, os

elementos de despesa e respectivos desdobramentos. . ,: 4-.-'
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Art. 39 -- O projeto de lei do orçamento anual será encaminhado a

Câmara Municipal em volumes com páginas numeradas e com Índice das

matérias expostas.

Art. 40 - Os vencimentos e salários dos servidores públicos

municipais poderão ser revistos, em março de 201g, com a recomposiçáo, pelo

menos, das perdas ocasionadas com o processo inflacionário, segundo índices

oficiais, ou a critério do Executivo, sempre que permitir a evolução da receita

municipal.

Art.4í -- A criação de cargos e a admissão de pessoal a qualquer

título pelos órgãos da administraçáo municipal somente poderão dar-se em

face da ampliação dos serviços, obedecendo aos limites previstos na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único - Poderá ser alteÍada a estrutura das carreiras

dos Quadros de Pessoal para adequação a injunções do mercado de trabalho.

Àft. 42 - Cabe à Secretaria de Planejamento do Município a

responsabilidade pela coordenaçáo e elaboraçáo das peças orçamentárias

(PPA - LDO - LOA) de que trata esta Lei:

I - calendário de atividades para elaboração dos orçamentos;

ll - coordenação e elaboraçáo dos procedimentos para colher as

propostas de todos os setores e sistematizá-las.

Art. 43 - Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar indicando

como recurso o superávit financeiro e excesso de arrecadação, sem contar

para os limites estipulados no artigo'10 desta lei.

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20 - Centro ' Fone/Fax: (41)36774000
CEP 83535-000 - Campo Magro / Paraná

: §

f,

Art 44 - Fica autorizada a compatibilizaçáo dos valores, programas

e açÕes com o Plano Plurianual. /) /^,
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Paço Municipal de Campo Magro, em 28 de junho de 201g.

/h*,/- ú*-
Claudio Cesar Casagrande

Prefeito Municipal

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20'Centro ' Fone/Faxl (41) 36774000
CEP 83535-000 - Campo Magro / Paraná

Art. 45 -- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Temos a honra de submeter para deliberaçáo e apreciação dessa

Egrégia Casa de Leis, Mensagem da Lei das Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2019 - LDO/20í9, a qual dispôe sobre as prioridades, objetivos e

metas da administração, bem como, entabula as diretrizes para elaboraçáo do

Orçamento Anual do Exercício de 2019, obedecendo assim as previsÕes legais

do artigo 165, § 2', da Constituição Federal, artigo 101, ll, § 20, da Lei

Orgânica, da Lei Complementar Federal n' 101 , de 04 de maio de 2000, e no

prazo determinado pelo artigo 2" da Lei Complementar Municipal n' 08, de 27

de setembro de 2013.

O presente Projeto de Lei foi amplamente estudado e elaborado

objetivando a uma nova forma de desenvolvermos os objetivos e mêtas em

benefício da população, através da compatibilização das demandas

econômicas, sociais e administrativas com os recursos disponíveis,

estabelecendo assim as prioridades.

A priorização das atividades de planejamento para ocorrência de

ações necessárias para cumprimento a curto e médio prazo dos compromissos

e desafios que são apresentados pela realidade do nosso município

determinou uma nova forma de elaboração e apresentaçáo do presente

projeto. Tal fato se faz adotando uma metodologia de planejamento

responsável, resgatando o caráter público e a credibilidade dos serviços

prestados, ampliando e implementando as políticas sociais, 
""onõ^r" 

r,/,r/. 
/Á/&ffi
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urbanas' ambientais e todas as demais que se fizerem necessárias em nosso
Município, de modo a elevar a qualidade de vida do povo.

O presente Projeto de Lei e seus Anexos foram amplamente

divulgados, apresentados e discutidos com a populaçâo através da internet e
da realizaçáo de audiência pública.

Ademais, a elaboração do presente projeto respeitou:

a) a Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal);

b) o equilíbrio entre receita e despesas, conforme determinação

contida no inciso l, a, do art. 40 da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de

maio de 2000;

c) a Lei Federal no 4.32O164;

d) a fixação de metas e prioridades da administraçáo;

e) a regulamentação dos recursos destinados para entidades;

f) a destinação de reserva de contingente;

g) a disposiçâo sobre a política de pessoal;

h) a renúncia de receita;

i) normas para controle de custos e avaliação de resultados;

j) normas para inscrição de precatórios;

k) normas para propositura da Lei Orçamentária;

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20 . Centro'Fone/Fax: (4í) 36774000
CEP 83535-000 - Campo Magro / Paraná

As propostas decorrem do processo contínuo de planejamento

encetado por esta Administração, estabelecendo com maior clareza e
objetividade as bases para elaboração da proposta orçamentária de 2018, com
a definição de objetivos e metas aos programas de governo e as alteraçÕes

ocorridas nas Metas Fiscais, adequando ao formato exigido pelas portarias

lnterministeriais.
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l) outras normas para controle do orçamento e legislação pertinente.

Face ao exposto, na certeza de contar com o apoio de Vossas
Excelências na aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para

renovar os protestos de estima e consideraçáo.

Paço Municipal de Campo Magro, em 28 de junho de 2018

[h-/* á*
Claudio Cesar Casagrande

PreÍeito Municipal

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20 - Centro . Fone/Fax: (4í) 36774000
CEP 83535-000 - Campo Magro / Paraná
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LRF, art 4o, § 1o

Páginâ: 1/1

Oala 2810612018

RS 1,00

2019 2020

Valor
Corrêntê

(a)

Cons{ântê
% RCL

(b / RcL)
x í00

Valor
CorÍente

(c)

valor
Constante

OK PIB

(c / PIB)
x 100

YO PIB

(â / PIB)
x í00

% RCL

(a / RcL)
x í0O

Vâlôr
Corrsnte

(b)

Valor
Constante

YO PIB

{b / PrB)
x í00

2021

Especificação

Rocoita Total
Rêceitâs Primárias (l)
Oêspesâ Total
Despesâs Primárias (ll)
Resultado Primário lll = (l-ll)
Resultado Nominal
Dívida PúblicâConsolidada
Divida Consolidada Líquida

71.775.032,51
71.480.895,36
71.775.O32.51

69.635.032,51
1.845.862,85

0,00
0,00
0,00

% RCL

(c / RcL)
x 100

68.357.173,82
64.o77.M3.20
68.357.173.42

66.3'19.078,58
1.757.9U,62

0,00
0,00

0,00

85,628

a5.277
85,628
83,075
2.202
0,000
0,000
0,000

73.857.690,25
73.548.876,80
73.857.690,25
71.610.690,25

1.938.186,55

0,00
0,00
0,00

66.991.102,27

66 710.999,37

66.991.102.27
64.953.007,03

1.757 992.U
0,m
0,00
0,00

85,378
77.116
85,378

a2.780
0,000
0,000
0,000

0,000

77.550.574,75

77226.320,62
77.550.544.75

75.191.'194,75
2 .O35.125.87

000
0,00
0,00

66.990.812,9í
66.710.711,21

66.990.787,00
64.952.700,56

1.758.010,65

0,00
0,00
0,00

0,000

0,000

0,000
0,000
0,000

85,378
73.444
85,378
82,780

O úlculo das metâs acima descritas foi realizado considerando-se o sêguinte cenário macroêconômico

VARÉVEIS

lnflaÉo média (o/o anual)

Receita Conente Liquida

5,000

a3.a22.O42 ,41

5,000

86.507.08't,20

5,000

90.a32.435,24

2019 2020

)

Estado do Paraná
MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRrAS 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo I - Metas Anuais
seleçéo AireÍação em 01/01/2019 (c)
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ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
Sdeção Altelaçáo em 01/01/2019 (C)i Redizagáo da despesa pôr Empênhô

LRF, art4", § 2", inciso I

Página. 111

Daê 2AlO6t2O18

R§ 1,OO

EspecificaÇão

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l-ll
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dlvida Consolidada Liquida

Metas Previstâs em
2017

(a)

% PIB % RCL

(b)

Metas Rêalizadâs
êm 20'17

%PIB % RCL

100,00

99.32
100,00

98 97

0,35
0,00
0,00
0,00

45.330.619,02
44.856.830.05
40.676 319.80

39.616.360,36
5.240.469,69

0,00

0,00
0,00

0,000

0,000

0,000

(562,71»

(556,83)
(s04,93)
(491,77\

(65,05)

0,00
0,00
0,00

(14 .448.949 ,7 1)

('14.517.116,58)

(19.103 248,93)
(19.546.240,37)

s.o29.123,79
0,00

0,00

0,00

59.779.568,73
59.373.946,63
59.779.568,73
s9.162.600,73

211.345,90
0,00
0,00
0,00

Variaçáo

Valor
(c ) = (b-a) (cra) x í00

(24,17O)

(24,450\
(31,956)

(s3,0s8)

2.379.570
0,000

0,000

0,

))
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Dêmonstrativo lll - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercicios Anteriores
Sêreção ÁtreÍacáom 01/012019 (C)

LRI-, alt 4., § 1.

Página: 1/1

Data.2810612018

R§ 1,00

m17 2018 2019 % 2020 2021

58.109.554,94
54.216.174,81

57.319.220,16
56.728.820,'!6
(2.512.845,35)

0,00
0,00
0,00

59.779.568,73
59.373.9,16,63

59.779.568,73
59162.600,73

211.345,90
0,00

0,00
0,00

2,470
9,510

4,2S0

4.25O

(108,410)

73.709.391,97

71-O17 449,08
72.474 461 ,52
714U.843,54

(477 -394 ,48)
0,oo
0.00

0,00

23.300
19,610

21,240
20,840

(325,880)

71.775.432.51
71.480.895,36

7',t _775_032,51

69.635.032,51
1.845 862,85

0,00
0,00
0,00

(2,620)

0,650
(0.e70)

(2,600)

(486 650)

73.857.690,25
73.54a.876,80
73.857.690,25
71.ô10.690,25

1.$4. r86,55
0,00
0,00

0,00

2,900
2,890

2,900
2,UO
5.000

77.5fi.574,75
77.2b.320,A2
77 _550_544,75

75.191.194,75
2.O35125.87

0,00
0,00
0,00

ValorêE a Prêços Co.rentes
Esp€cíicação

2016

5,000
5,000

5,000
5,000
5 000

20'17 % 2018 % 2019 % 2021

s4.065.784.32

59.n3.332.73
43.194.440,23

62U3_524,23
(2.770.191,50)

0,00
0.00
0,00

62.764.547,17
82.342.643.96
6,2.768.547 .17

42.120_730,77

221.913,20
0,00

0,00
0,00

(2,020)

4,300
(0,670)

(0,680)

(108,010)

73.709 391 ,97
71 .017 .449,06
72.474.461 .52
71.4 .443.54

1477.394,4a)
0,oo
0.00
0.00

17,430
13,910
15,460
15,090

(315,130)

68.357.173.82
68.077 043,20
68.357.173,82

66.319.078,58
'1.757.4,62

0.00
0,00
0,00

a/.260)
(4.140)

(5,680)

(7,240)

\464,240)
0,000
0,000
0,000

66.991.102.27
66.7'10.999,37
66.991.102,27
64.953.007,03

'L7 57 _992,34

0,00
0,00
0,00 0 000

i2,000)
(2,010)

(2,000)

(2,060)

0,000

66.990.812.91

6.710.7 11 .21

66.990.787,00
64.952.700,56

1.758.010,65

0,00
0,00
0,00

Vâlores â Preços CoÍrstântes
Es pec ilicaçáo

2016 v"

RecetÀ Pnmárias (l)

Despesâ Totál
Despesas PÍimárias (ll)

Resultado Primário lll= (l-ll)
Resullâdo Nominal
Dívic,â Públicâ Consolidãdâ
DMdâ Corsolidada Líquida

iNDICES DE INFLAÇÃo

2017 201 B m19 202020'16 2021

5,000 5,000 5 000 5,000 s,000 5,000

Recerla folal
Receitás Primári6 (l)

Despesa Total
Despesas Píimáíias (ll)

Resultádo Primário lll = (lJl)
Resultado Nominâl
Díviia Públix Coísolidada
Dívlda Coneolidada Líquidâ

2020

0.000
0.000
0,000
0,000

0,000

))
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ANEXO DE METAS FISCAIS

Ariexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
sereção Artsáçáo eí 01/01Eor9lc)

As mêtâs anuais dê rêcêita foram calculadas a padir das sêguint6s receitas orçamêntáíias

Página:1/1

Data: 2806/2018

Ano 20'19 Ano 2020

EspeciÍicaÇão

1 . PREFEITURA OO MUNICIPIO OE CAMPO MAGRO

1.0.0.0.00.00.00.00.00 ReceatasCoríenles

1.1 .0.0.00.00.00.00.00 lmpostos, Ta)@s e Cont.ibuições dê ÀJelhoria

1.2.0.0.00.00.00.00.00 ContÍibuiçóes
'1.30.0.00.00-00.00.00 ReceitaPatrimoniat

1 6 0 0.00.00.00.00 00 Rece[â de Servrços

1.7.0.0.00.00.00.00.00 ÍÍansferênciaCorrêrÍes
1.9.0.0.00.00.@.00.00 OúrasReceitasCo.rentês
2.0.0.0.00.00.00.00.00 ReceitasdeCapilal

2.1 .0.0.00.00.00.00.00 Operaçôes de Crédío
I 1.00.00.m.00.00 A Classificar

9>í.O.OO.OO.OO.OO.OO Renúnciâ

9.2.0.0.00.00.00.00.00 Restitúições

9.3.0.0.00.00.00.00.00 Oêscontosconcedidos

9.7.0.0.00.00.00.00.00 DeduçõesdasÍransfêÉncjasConentes

Previsão - R$ 1,00

43.822.042,41

9.281.173,33

348.900,42

718.790,35

653.720,02

70.005.813,38

2.813.644,91

294j37,15
294.137,15

i.12 .U1 .147 ,O5)

0,00

0,00

0,00

(12.U1 .147 ,O5l

86.507.081,20

9.7 45 .279 .79

353.219.08

755.040,26

686.406,02

73.503.798,60

1.463.337,45

308.813,45

308.813,45

(12.958.204,40)

0,00

0,00

0,00

(12.958.204,40)

Ano 2021

90.832.435,24

10 232.543 .78

370.880.03

792.792.26

720.726,32

77.178.988,53

1.536.5M,32

324.254.13

324.4.13
(13.606.114,62)

0,00

0,00

0,00

(13.606.114,62)

Totalentidade:

Totâlgerâl

71 775 032 51 73 857 690 2s

71.775.032,51

77 .550 .57 4 ,7 5

77 550 574 75| ,3s5?6rúl
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ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo ll.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Pnncipais Despesas
Seêçãô ALteráÉo êm 01/01/2019 (Cl

3.0.00.00.00.00.00.00 - DESPESAS coRRENTES

Página. 1/1

Data: 28106/2018

lvletas Anuais Vatiaçáo a/o

2016
2017

2018
2019
2020
2021

11.26

21,22

4,98

5,00

Nota:

ftIetodologia de Calculo

4.0.00.00.00.00.00.00 - oESPESAS DE cAptTAL

Valor Nominal - R$ 1,00

51 875.956.72

57 717.51a.91

54 .781 .179 ,04
66.407.048,96

69.715.338,97

73.201.075,91

Metas Anuais

2016
2017

2018
2019
2020
2021

Nota:

iretodologia de Calculo

Valor Nominal - R$ 1,00

5.174.167,34

1.763.15't,98
17 .332.907 ,94
4.989.í70,28
3.763.538,01

3.951.714,91

Vatiaçáo Y.

-65,92

883,06

-71,22

-24,57

5,00



"Estado do Paraná
MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
LEr DE DTRETRtzES oRÇAMENTÁRtAS 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo lll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário
seleçãó: ArêíáÇão m ü ml zor s (c )

Página: 112

oala 2810612018

EspecificaÇão 2021

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita Tributáíia

Receita de Contrib(]içao

Receita Patrimonial

Aplicaçôes Financeiras (ll)

Outras Rêcêilas Pâtrimoniâis

Transfeíêncaas Correntes

Demais Receitas Conentes

54.609.554,94

5.609.552,41

631.932,51

388.'155,13

388.155,13

0,00

54 .384.896,38

1.148.191,33

59.779.568,73

6.473.985,52

660.369,47

405.622,10

405.622,10

0,00

5A.938.257,42

í.194.399,81

70 .542.942 ,85

9.158.844,37

685.299,54

3.950.903,16

0,00

0,00

66.224.003,15

2.865.039,68

71.480.895,36

9.28í.173,33

348.900,42

718.790,35

0,00

0,00

70.005 813,38

3.467.3ô4,93

73.548.876,80
g .7 45 .279,79

353.219,08

755.040,26

0,00

0,00

73.503.798,60

2.149 .7 43,47

77 .226 320,62

10.232 U3,74
370.880,03

792.792,26

0,00

0,00

77.178.988,53

2.257.230,U

2016 2017 2014 2019 2020

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (lll) = (l-ll) u.221.399.81 59.373.946,63 70.542.942,85 7í.480895,36 73.548 876,80 77.226.320,62

RECEITAS DE CAPITAL (IV)

Operaçóes de Credito (V)

AmortÉaçáo de Emprestimo (Vl)

AlienaÉo de Ativos (Vll)

Transferência de Capital

Ouúas Receitas de Capital

3.500.000,00

3.500.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.1e6.449,12

2.691.942,9',1

0,00

0,00

474.506,21

0,00

294.137 ,'t5
294.137 ,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

308.813,45

308.813,45

0,00

0,00

0,00

0,00

324.254,13

324.254,13

0,00

0,00

0,00

0,00

RECElrAS FISCAIS DE CAPITAL (Vlll) = (lV-V-Vl-VlD 0,00 0,00 47 4.506.21 0,00 0,00 0,00

REcE|TAS pRr[4ÁRtAS (tx)=( +v ) .221.399,81 59.373.946,63 71.017.449,06 71.480.895,36 73.548.876,80 77.226320,62

DESPESAS CORRENTES (X)

Pessoal ê EncaÍgos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (Xl)

Outras Despesas CorÍentes

51.875.956,72

30.lU 926,28

204.000,00

21.507 030,44

54 .7 81 .179 ,04

33.034.407,71

178.185,09

zt.ser.saa.zÀ

66.407.048,96

35.693 415,35

790 000,00

29.923 633,61

69.715.338,97

37.480.581,94

829.500,00

31.405 257,03

73.201.075,91

39.354.611,02

870.975,00

32.975.489,89

57 .717 .518 ,9'l
33.324.598,57

213.180,00

24.179740,U

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (Xll) = (X-Xl) 51.671.956,72 57.504.338,91 54.602.993,95 65.617.048,96 68.885.838,97 72.330.100,91

OESPESAS DE CAPITAL (XIID

lnvestimentos

lnveísóes Financelras

Amortizaçao da Divida (XlV)

5.174.167,U

4.7A7 767 ,U
0,00

386.400,00

1.763.í51,98

1.359.363,98

0,00

403.788,00

17 .332.907 ,94

16.531.075,05

0,00

801.832,89

4 .989 .170 ,28

3.639.170,28

0,00

1.350.000,00

3.951.714,9't

2.463.339,91

0,00
'1.488.375,00

3.763.538,0í

2.346.038,01

0,00

1.417.500,00

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (xV) = (Xlll-Xl\4 4.747 767 ,34 1.359.363,98 í 6.531.075,05 3.639.170,28 2.346.038,01 2.463.339.91

RESERVA LEGAL RPPS (XVD

RESERVA DE CoNTINGÊNcH (XVII)

0,00

269.096.10

0,00

298.897,84

0,00

360.774.54

0,00

378.813,27

0,00

397.753,93

0,00

378.813.27

))



Estado do Paraná
MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS 2019

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo lll - Metodologia e Memória de Cálculo das lvlelas Anuais para o Resultado primário
Selefão: Allqação m 01/O1 2o1 I (C)

Pàgina:2f2

úala: 28t06n018

Especificaçáo

RESERVA DE coNTINGÊNcIA (XVII)

2021

269.096,10 298.897,84 360.77 4.U 378.813,27 378.813,27 397.753,93

2017 2418 2419 2420

DESpESAS pRrMÁRtAS (xv t)=(x[+xv+xvt+xv ) 56.72A.820,16 59.162.600,73 71.494.843,54 69.635.032,51 71.610 690,25 75j91.194,75

RESULTADo PRrMÁRro (x-xv ) 12.507.42O,35) 211.345,90 1477.394,48) 1.845.862,85 1.938.186,55 2 035 1 7

)

2416

)
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ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo V - Demonstrativo da Receita Corrente LÍquida
Sê ecão AlldáÇáo êm 01/01/2O19 ÍC)

LRF Art 12, § 30 da Lei Complêmentar no 101/2000

Página: 1/1

Oala.2810612018

Especificâçâo

RECEITAS CORRENTES (I)

Recêitâ Tributária

Receitâ de ContribuiÉo

Rêcêita Patíimonial

Receita Agropecuáriâ

Receita lnduskiêl

Rêcêita SeNiços

Trânsferências CoÍentes
Outras Receitas Conentes

DEDUÇÓES (II)

OoduÉo de Receita para e Formaçâo do FIJNDEB

83.422.042.41

9.281.173,33

348.900,42

718.790,35

0,00

0,00

653.720,02

70.005.E13,38

2 .81 3.644,91

0,00

0,00

86.507.081,20

s .7 45.279 ,79

353.219,08
'755.040,26

0,00

0,00

686.406,02

73.503 798,60

1.463.337.45

0,00

0,00

90 .432.435 .24

10 .232.543.7I

370.880,03

792.792.26

0,00

0,00

720.726,32

77 .178 .988 ,53

1.536.504.32

0,00

0,00

24212019 2420

'ErTA CORRENTE LtQUTDA (t- ) 83.822.042,41 86.507081,20 90.832.435.24



Estado.do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS 20í9
Qemonstrativo da Rêcêita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (conforme Anexo 1 da Lei n" 4.320/64)

Se êÉo alleíâÉo em 01/011019 (C)

Página: 1/1

Dala:2810612018

83.822.M2.41 DESPESAS CORRENTES

9.281,173,33 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

348 900,42 JURoS E ENCARGoS DA DIViDA

718.790,35 OUTRASDESPESASCORRENTES

653.720.02

70.005.813.38

2.813.U4.91
-12.Ul.147 .05

-12.U1.147.05

Receilas

66.407.048.96

35.693.415.35

790.000.00

29.923.633.61

ValoÍ

4.989.170.28

Valoí Despesâs

294.137,,15 DESPESAS DE CAPITAL

294137.'15 INVESTIMENTOS

A[,,roRTtzAÇÃo DA DívtDA / REFtNANCtAN4ENTo D

Total

Superavit do orçamênlo corente

SupeÍavit

71.480.895,36 Total

5.073.846.40

5.073.846.40

71.480.895.36

Deficit

Total

4 .989 .170 ,2A

3.639.170,28

1.350.000,00

4.695.033.13

4.989.170.28 Total

Resumo

Rec€itas Conentes

Receitas de Capital

A ClassiÍicar

83.822.042,41 116.78 % DESPESAS CORRENÍES
294.137,15 0.41 O/O DESPESAS DE CAPITAL

-12.u1.147.0s -17.19 % RESERVA DE coNTrNcÊNCtA

71.775.032,51 100,00 o/ô Total

66.407.048.96

4.989.170,28

378.813.27

92.52 0/"

6.95 %

0,53 o/o

Tota 71.775.032.51 100.00 %

@

Receitas CorÍentes

lmpostos, Íaxas e ContribuiçÕes de Melhoíia

Contribuiçôes

Receita Patíimonial

Receita de Serviços

Transíerência Correntes

Out.as Receitas Coírentes

A Classifica.

Deduções das Transferências Conentes

-.itas de Capital

OperaÇóes de Crédilo
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Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
5ê16ç30r Alldaçáo m 01/01/2o10 (C)

Páginai 1/15

DaiÉ: 2A10612018

Código

Eúidade: í - PREFEIIURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgão: O2.OO GAaINETE

Unidade: 02.0í GABINETE

2.322.086,00

0,00

0,00

6í.848.85í,64
í.087.8í 8,88

947.696,88

4.008.310,75

0,00

0,00

68.í79.248,39
í.087.818,88

947.696,88

947.696,88

947.696,88

947.696,88

947.696,88

947.696,88

947 696,88

947.696,88

947 696.88

Administração

Administraçáo Geral

MoDERNTzAÇÃo DA GEsrÁo PúBLlcA

Manutençáo da CheÍia de Gabinete

unidade: 02.02 DEPARTAMENTO DE COMUNTCAçÃO E CERTMONTAL 0,00

20.000,00

140.',122,O0

Total

140.',|22,OO

140.122,00

140.122,00

140.122,O0

140.122,OO

680.313,81

660.313,81

660.313,81

660.313,81

20.000,00

20.000,00

20.000,00

2.929 497 ,48
789.497 ,48
789.497 ,44

789.497,48

2.140.000,00

2.140 000,00

2.140.000.00

04

04.122

04.122.1002

u.'122.1@2.2.OO2

0,00

Administraçáo

Administração Geral

MODERNIZAÇÃO DA GESTAO PÚBLICA

ManutenÉo das Atividades do Depto de ComunicaÉo e Cerimonial

140.122,O0

140.122,00

140.122.00

140.122,00

660.3r 3,81

660.313,81

660.313,81

660.313.81

Órgáo: O3.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
I.Jnidade: O3.Oí SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

20.000,00

20.000,00

660.3í3,8'l

660.313,81

2.929.497,48

2.929.497,44

3.609.8í1,29

3.609.811,29

04

M.123
04.123.1002

04.123.1002.2.003
u.126
o4.1 1002

04.126.1002.1.001

28

28.694

28.694.0000

28.694.0000.0.001

28.U3
28.843.0000

28.843.0000.0.002

AdministraÉo
Administração Financeira

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA

Manutençáo das Atividades da SecÍetaria Municipalde Finanças

Tecnologia da lnÍormatização

MODERNzAÇÁo DA GESTÂo PÚBLICA

Aqúi§çáo de Equipaínentos de lnformáticâ e lmobiliario

Encargos Especiais

Serviços Financeiros

ENCARGOS ESPECIAIS

Contribuiçáo ao Pâsep

Serviço da Dívida lnlerna

ENCARGOS ESPECIAIS

Encargos e Amortazaçáo da Davida Fundada lntema

20.000,00

20.000,00

20.000,00

2.929.497,48

7a9.497,48

785.497,48

7a9.497,48

2.140.000,00

2.140.000,00

2140.000.00

))

AUv dades
Operaçôes
EspeciaisE specificaÉ o

04

04.122

04.122.1002

04.122.1002.2.101

Projetos

UdIü
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Programa de Trabalho dê coverno (conforme Anexo 6 da Lei n.4.320/64)
SôloÉo: A,t€Éção m 01D1/2019 (C)

Página 2h5
úàlâ 281061201 a

Erúidade

Órgao:

Unidade:

Código

1 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
O4.OO SEC. MUNIC. DE EDUCAçÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER
04.01 sEc. MUNtc. oE EoucÂçÃo, cuLTuRA EspoRTE E LAZER

2.322.086,00

654.389,38

0,00

61.848.851,64

r8.6í.984,'r6
1.964.777,88

4.008.310,75

0,00

0,00

68.í79.248,39
'r9.309.373,54

1.96/..777,88

1 .9U.77?,88

1 .964.777 ,88

1.96r'..777,88

1 .%4.777 .88

1.9U.777,8A

1 .964.777 ,AA

1 .964.777 ,88

1.9U.777,88

654.389,38 16.339.828,39 0,00 16.994.217,77

12

12.§1
12.36'1.í005

12.361 .'100s.2.004

Educáçáo

Ensino Fundamental

QUALIDADE NA EDUCAÇÁO

Manutençáo das Atividados da Secíetaria Municipalde Educâçáo

Unidade: 04.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12

12.361

12.361. í005

12.3ô'1.1005.1 .002

12 361.100s.1.003

12.361.1005.1 004
'12.361 .1005.2.005

12.361 .'1005.2.006

12.361 .1005.2.007

12.361 .1005.2.008

12.361 .1005.2.009

12.361 .1005.2.010

12.361 .1005.2.011

12.§1.1005.2.O12

12.§5
',2.36s.1005

12 365.100s.1.005

12.365.1005.2 013

12.365 .100s.2.0 t 4

12. 7
'12367.1005

1 2 367 .'t 005. 1 .006

12367.1005.2 014

Educaçáo

Ensino Fundamental

QUALIDADE NA EDUCAÇÃO

Aquisiçáo de Móveis e Equipamentos para Unidades Escolares

ConstruÉo, Ampliação e ReÍorma das Untdades Escolaíes

Melhoria em lnÍraestÍutura das Unidades Escolares - EF

Manutençào do Programa Salário Educação

Manutençáo do Programâ l\rlerenda Escolar

Manutenção do PÍograma Dinheiro Direto na Escola - PDDE

ManutenÉo do Programa TÍansporb Escolar

Programa de lncetivo á EducáÉo

Manutenção das Unidades Escolares - EF

Manutenção do FUNDEB

MânuEnçáo das Unidades Escolares - El

Educação lnfantil

OUALIDADE NA EDUCAÇÂO

Melhoria em lnfraesfutura das Unidades Escllares - El
ManulenÉo do Programa Nacionalde Alimeniação - PflAC

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Básica

EducaÇáo Especial

QUALIDADE NA EDUCAÇÁO

Manutenção das Unidades Escolares - EE

Manutençáo da Folha de PagarÍEnto da Educação Básica

)

654.389,38
452.078.94

452.078.94

69.777,76

230 000,00

152.301 ,18

16.339 828,39

15.163 029,58

15.163 029.58

16.9 .217.77

15.615.108,52

15.615.108,52

69.777.76

230.000,00

r52.301,18

1.106.815,29

645.016,87

709,65

1.865.158,73

108.651.47

885.579,77

10.024.185,7'1

526.912,09
't.174.018.19

1.174 018,19

24.310.44

216.920,31

932.787,44

205.091,06

205.091,06

178.000,00

27.091.06

1.106.815,29

645.016,87

709,65

1.865.158,73

108.651,47

885.579,77

10 .024.185 ,7 1

526.912,09

LI49.707.75
1 .149 .707 ,7 5

24.310,44

24.310,44

24.310.44

216.920.31

932.787 44

27.091,06

27.091,06

EspeoficaÉo Atividades Operações
Especiais

178.000,00

178.000,00

178.000,00

27 0S1 06

Projetos Total

) NN
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Programa de Trabalho de Governo (conÍorme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
s€leÉo: An€íâ9áo m 01/101/mr9 (c)

Página: 3/15

Oala:28t0612018

Código

Eúidade: 1 . PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CÀMPO MAGRO
ÓTgAO: (x.OO SEC. MUNIC, DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER
Unidade: 04.03 OEPARTAMENTO DE CULTUR,A

2.322.086,00

6At.389,38

0,00

6í.848.851,64

18.6s4.984,16

1U.7',t0,17

4.008.310,75

0,00

0,00

68.'t79.248,39
r9.309.373,54

124.710,17

124.710,17

124.710,17

124.710,17

124.710.17

124.710,17

124.710,17

124.710,17

124.710,17

Cultura
Ditusáo Cultural

PROMOÇÃO DA CULTURA

ManutenÉo das Atividades Culturais

225.667,72

786.125.99

TotaÍ

225.667 .7 2

794.144.10

2.582.993,52

í.055.023,67

13

13.392

13.392.1006

13.392.1006.2.097

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

Órgão: 05.00 SECRETAR|A MUNIC. DE AçÃO SOCTAL

unidade: 05.0í SEcRETAR|A MUN|C. DE AçÃO SOCTAL

Desporto e Lazer
Lazer

PROIiIOÇÁO DAS AÇÔES SOCtAtS

ManutenÉo das Atvidades Esportivas

Assistência Social

Assisência ao ldoso

PROMOÇÂO DAS AÇÔES SOCIAIS

ManutenÉo dasAtividades da Terceira ldade

225.667,72

225.667 ,72

225.667 .72

225.6É'7,72

22s.667,72
225.667 .72

225.667,72

225.667 ,72

8.0í8,1í
0,00

2.57 4 .97 5.4',l

1.055.023,67

8.018,11

8.0í8,11

1.055.023,67

s0.387,08

50.387,08

50.387.08

1.004.636,59

1.004.636,59

998.546,27

6.090,32

1.055.023,67

50.387,08

50.387,08

s0.387,08
't.004.636,59

1.004.636,59

998.5,{6,27

6.090,32

OB

08.243

08.243.1007

08.243.1007.2.076
08.244

08.244.1007

08.244.1007.2.018

08.244.1007.2.074

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adoles€nb
PROt\irOçÃO DAS AÇÔES SOCtAtS

Manutenção do Conselho TuElar
Assistência Comunitáriâ

PROMOÇÃO DAS AÇÔES SOCtAtS

. Manutenção dasAtividades da Secretaria Municipal de Aaáo Social

ManulenÉo do CMAS/Conferências lúunicipais

UNidAdE: 05.02 FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projêtos Atividades OperaÇões
Especiais

08

08.241

oô.241 .1007

08.241 1007 .2.021

786. í25,99

5.627,44

s.627,44

5 627 .44

794.'t44,10

5.627,44

5.627 ,44

s.627.44

EspecificaÉo

27 .813

27.813.1007

27 .813 .1007 .2.06

Unidade: 04.05 DEPARTAMENÍO ESPORTE

)) ffi



Estado do Paraná
PI{EFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS 2019

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
Seleçáo: Alt6.ção m 01/o1l2019 (C)

Pá9ína:4hs

Dala:2B1061201B

Código

ETÚidade: I - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CÂMPO MAGRO
órgão: 05.00 sEcRETARtA MUNlc. DE açÀo soctAL
Unidade: 05.02 FUNoO MUNtctPAL DE AsstsTÊNCtA SOctaL

2.322.086,00

8.018,11

8.018,'r1

6í.848.85í,64
2.574.97 5,41

786.125,99

4.008.3í0,75

0,00

0,00

68.í79.248,39

2.582.993,52

794.í,t4,10

8.018,11

0,00

786.125,99

46.687,54

46.687,9

24.783,50

21.904.04

733.811,0't

733.811,01

15.624,73

97.444,97

66 483 47

42.765,06

29.940,67

146.167,46

12.357 ,49

14.304,67

68.846,31

239.876,18

Total

645.1S1,86

794.144,10

46.687,54

4õ.687.y

24.783,50

21.904,04

741.829,12

741.425.12

8.018,11

15.624,73

97 .444,97

66.483,47

42.765,06

29.940,67

146.167.46

12.357.49

14.3M,67

68.846,31

239.876,18

Assistência Social

Assisl'ência à Criança e ao Adolescente

PROMOÇÃO DAS AÇÓES SOCIAIS

Manubnçáo do Programa PETI

Manutenção do PROJOVE[, Adolescente
Assisência Comunitária

PROMOÇÂO DAS AÇóES SOCtAtS

Construção do Crêase Conselho Tutelar

Manutençáo dasAtividades do Fundo Municipalde Assistência Socaal

ManutenÉo do Programa de Beneficios Eventuais
Manutençáo do Programa Bársco Frxo

ManutenÉo do Programa Bolsa Familia

Piso Básico Váriavel ll

ManutenÉo dasAtjvidades de ProteÉo Social Especial - PSE

Manutençâo das Aüvidades de Gestáo e Planejarnento -AS
Manutenção IGD/SUAS

Manutênção do Programa CREAS

Servlços de Convivência e Fortalecirnento de Mnculos - SCFV

Asistência Social

Assjsência à Cíança e ao Adolescenle

PROMOÇÁO DAS AÇÔES SOCtAtS

Subvençóês Sociais as Cíianças e ÂdolescenEs

ManutenÇáo dasAtividades do FMDCA

645.19'1,86

645.19'1,86

645.191,86

465.4't8,64
'179.773,22

64s.19'1,86

645.191,86

645. í 9t ,86

465.418,64

179.773.22

8.018,'r1

8.018,11

8.018,11

Unidade: 05.03 FUNDO MUN. DO DIREITO DA CRIANçA E OO ADOLESCENTE 645.19í,86 0,00

08

08 243
08.243.1007

08.243.1007 .2.027

08.243.1007.6.001

)

Especificação Projetos Alividâdes Operaçôes
Especiais

08

08.243

08.243.'t0o7

08.243.1007 .2.026

08.243.1007 .2.O75

08.244

08.244.1007

08.244.1007 .1.026

08.244.1007 2.020

08.244.1007.2.022

0a.244.1007 .2.023

08.244.1007.2.025

08.244.1007.2.O73

o8.244.1007 .2.078

08.244.1007 .2.075

08.244 1007 .2.080

08.244 1007 .2.081

08.244.1007.2.088

)

ffi



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4.320/M)
Sêlêçáo: ahdação ún 01/0112019(C)

Página: 5/15

Dala:2810612018

Codigo

Eúidade: 1 - PREFEIÍURA OO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgào: O5.OO SECREÍAR|A MUN|C. OE AçÃO SOCTAL

unidade: 05.04 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS OO IDOSO

2.322.086,00

8.018,í't
0,00

6í.848.851,64

2.57 4.97 5,41

88.633,89

4.008.3í0,75

0,00

0,00

68.179.248,39

2.582.993.52

88.633.89

88.633,89

88.633,89

88.633,89
'10.962,55

77.671.34

88.633.89

88.633,89

88.633,89

10.962,55

77.671 ,34

Total

08

08.241

08.241.1007

08.241.1007.2.082

08.241 .1007 .2.0A3

Asistência Social

As§stância ao ldoso

PRor\roÇÁo DAS AÇôES soctAts
CMDI - Conselho Municipal dos Direitos do ldoso/ConÍerências Municipais
Subvençôes Sociais aos ldosos

ÓTgáo: 06.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV, URBÂNO E AMBIENÍÂL
Unidade: 06.0í SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO E AMBIENTAL

AdminisfaÉo
PlaneiarÍEnto e OrQarnento

SÊRVIÇO PUBLICO E OESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

lmplantaçáo do Plano Diretor

Plântâ Gênericâ

Fundo de Resêrva para Contrapartida
AdministÍação Geral

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Pavirnentação Astáltica e ManutenÉo de Vias, Calçádas e Pista de Rodagem

Manutençáo Consêrvaçáo e Regularização de lmóveis Públicos
uíbanismo

Administração ceral
SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Aquisiçáo de Equipamentos e MateÍiais Permanente - SEDUR
lnformaçáo e lnteligência

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Geoneferenciarnento - OC PMAT BNDES

Serviços Urbanos

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTÂL

Ívlanutenção da SecÍetaria e Desenvolvimento Urbano

1 .137 .176 .s2

í.í03.975,34
2.17 4.230.95

542.739,85

0,00

0,00

3 .3',t1 .407 ,47

1.646.715.19

u
04.121

04.12í.1008

04.121.1008.1.008

04.121 .1008.1 .021

04.121.1008 2.029

04.122

u.122.1004

04.122.1008.1.022

04.122.1008.2.030

15

15.122

15.122.1co8

15.122.1008.1.009

15.í83
15.183.1008

1 5.'1 83.'1 008.2. 1 1 5
15.452

15.452.1008

15.452.1008.2.031

1.050.612,62

44.722,49

48.722.49

6.402,37
2.3m,12

260.274,78

235.243.79

235.243.79

1 .001.890,13

1.001 890,13

1 .001 .890, 1 3

235.243 79
25.030,99

25 030.99

25.030,99

260.462.11

1.310.887,40

283.966,28

283.966,28

46.402.37

2.320,12

235.243.79

1.0 .921 ,12

1.0â.921 12

1 .001 .890, 1 3

25.030,99

279.023,06

18.560,95

18.560,95

18.560,95

1.000,00

1.000,00

1.000,00

259.462,11

259462,11

259.62,11

18.s60,95

18.560,95

18.560,95

18.560,95

1.000,00

1.000,00

1000,00

259.462,11

259.462,11

259.462.11

EspecificaÉo Projetos Atividades Operaçóes
Especiais

IW))



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIP]O DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
Sêloçâo: Altdáção €.n 010r2O19 {C)

Código

Entidade: .I . PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CÂMPO MAGRO
ÓTgão: 06.00 SECRETARIA MUN. DÉ DESENV. URBANO E AMBIENTAL
Unidade; 06.0.' SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBÀNO E AMBIENTAL

2.322.086,00
't .137 .176,52
'L103.975,34

61.848.851,64

2-17 4.230,95

u2.739,85

68.179.248,39

3.311-40"1,47

í.646.71s,í9

22.O02,

22.002,%

22.002,96

22.002.96

453.495,85

Totãl

22.O02,96

22.O02,96

22.002.96

22.002,96

1 1.600,59

11.600,59

1 1.600,59

11.600,59

23.2011A

23.201.18

23.201 jA
23.201,18

18

18.543

18.í3.1008

18.543.1008.2.032

19

19.-t26

19.126.1008

19.'t 26.1008.1.0í 1

22.61
22.ffi1.1008

22.661.1008.1.010

Gestáo ArÍbiental
Recuperaçáo de Areas Degradadas

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Regularizaçáo Fundiária e Fundo de R€serva para DesapropriaÉo
Ciência e Tecnologia

Tecllologia da lnformatizaçáo

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

lntormatização lntegÍada

lndústriâ
Promoçáo lndustrial

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

lmplantação da Zona Indústrial

11 .600,59

11.600,59

1'1.600,59

11.600,59

23.201,18

23.201,18

23.201,18

23 201 ,18

Administração

Administração Geral

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Manutençáo das Atividades do DepartarÍEnto
Uôanismo

lnfra-Esíutura Urbana

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Sinal2ação Hoúontal

lmplantação dê Parques e PraÇâs

lmplantaçâo de Sistema lnEgrado do Transpoíe
lnstalação de Placâs e Nornes de Ruas

Parque das Aguas e lmplantaÉo do Paço Municipal

ElaboraÇão do Plano dê Mobilidade UÍbana

1008

1008.2.1í6

1008.2.117

1008.2.'t 18

1008 2.1 19

1008.2.120

1008.2.12'l

28.560,95

28.560,95

28.s60,9s

28.560.9s

424.93Á,90

424.934,90
424.934,90

26.301.77
'15.402.37

10.01'1,83

23.201,18

348.017,75

2.000,00

0,00 0,00

04

04.'t22

04.122

04.122

15

15.451

15.451.

15 451

15.451

15.451

15.451

15.45r

15.451

1008

1008.2126

28.560.95

28.560,95

28.s60,95

28.560,95

424.934,90

424.934,90

424.934,90

.301,77

15.402,37

10.011,83

23.201.18

348.017,75

2.000,00

)

EspecificaÉo Projetos Atividades Operações
Espec.rais

Página: 6/15

Oala 28lOOl2O18

Unidade: 06.02 DEPÀRÍAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

4.008.3r0,7s

0,00

0,00

453.495,85

)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Programa de Trabalho de coverno (conforme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
Selêçâo AIsáÇào m 01/01/2019 iC)

Páltna 7115

Dala:28106/2018

Código

Entidade: í - PREFEITURA OO MUNICIPIO OE CAMPO MAGRO
Órgão: 06.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO E AMBTENTAL

Unidade: 06,03 OEPARTAMENTO HABITACIONAL

2.322.086 ,OO

1 .137 .176 ,52

33.20í,18

6í.848.85í,64
2-174-230,95

0,00

4.008.310,75

0,00

0,00

68.179.248,39

3.311.407,47

33.201,18

33.201,18

33.201 ,'18

33.201 ,18

33.201 ,18

33.201,18

33.20'1,18

33.201,'18

33.201 ,18

Habibçâo

Preservaçáo e Con8êrvaçáo Ambientral

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Plano Habitacional

0,00 38.603,s5

0,00 r.139.391,70

Total

0,00 38.603,55

0,00 1.'139.391.70

16

16.541

16.í1.1008

16.541.1008.1.012

o4

04.122

04.122.1008

u.122.',t008.2.122

Unidade: 06.04 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAçÃO

AdministraÉo
Administração Geral

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Manutençáo das Atividades do Departamento de Controle e FiscalazaÉo

38.603,55

38.603,55

38 603 55

38.603,55

38.603,55

38.603.5s

38.603,55

38.603,55

Unidade: 06.05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

o4

04.122

M.122.1008

04 .122.1008.2.129
18

18.541

18.541 .1008

18.541 .1008.2.093

18.541 .1008.2.095

18.542

18.542.1008

'18.542.10ú.2.123

18.542.10ú.2. t24

18.542.100A.2.125

AdministraÉo
Administraçáo Geral

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENIAL

Manubnçáo dasAtividades do Oepartamento de Meio Ambienb
Ciestáo Ambiental

PreservaÉo e Conservação Ambiêntal

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO UREANO E AMBIENTAL

Manutençáo do Sisbma de Coleta de Lixo

Manutençâo do Fundo Munidpal de Meio Ambiente
Controle Âmbientâl

SERVIÇO PUELICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

MRT - Manifesto de Transporte de Residuos

Programa Sustentabilidade Verde

Usina de Tratamento de Residuos Organicos

28.201,77

28.201.77
28.201.77

28.201,77

1.11'1.189,93

1.093.245,55

1.093.245,s5

1.081.644,96

11.600.59

17 . 4,38

17 . 4,38

2.320,12

11.600,59

4.O23,67

28.201 ,77

2A.201,77

28.20't,77

28.201,77

1.111.189,93

1.093.245,55

1.093.245,55

1 .08í.644,96

11.600,59

17.944 3A
17.944,38

2.320.12

1 1.600,59

4.023,67

)

Projetos Atividadês Operações
Especiais

)

E specificaçã o



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS 2019

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
sêlêÉo: All€.âçáo 0r/01/2019 (c)

Pá9ina: 8/15

Oala . 28n612018

Entidade
urgao:
Unidade:

Código

í . PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

07.00 SEcRETARTA MUNrcrpAL DE sAúDE
07.oí SEcRETARTa MUNtctpAL DE sAúoE

2.322.086,00

2.500,00

0,00

6í.848.851,64
13 .830.221 ,44

9.751,64

4.008.310,75

0,00

0,00

68.í79.248,39
13.A32.721,44

9.75í,64

9.751,64

9.7s1,64

9.751,64

9.751.64

2.500,00 13.820.469,80

Total

L751,U
9.751,64

9.751 .U
9.75't,64

0,00 í3.822.969,80

10

10.301

10.301.1004

10.301 .1004.2.033

Saúde

AEnçâo Básica

PRoMoÇÃo DA SAÚDE BÁSIcA

Manubnção das AtiviJades da Secretaíia Munidpalde Saude

10

10.301

10.301

í0.301

10.301

10.301

10.301

10.301

10.301

10.301

10.302
't0.302.

10.302

10.302

10.305

10.305.

10.305

1004

1ô04.2.'133
.1004.2.134

1004

1004.2.036

Saúde

Aienção Básica

PRoMoÇÂo DA SAÚDE BÁSICA

Melhoria em lníraestrutura das UBS

Manutenção da Folha de Pagamento - SESAU

Manutenção das UBS

Manutenção da Vlgilância em Sêúde
ManutenÉo do NASF

FES - US 24 Horas

ManutenÉo do SAIúU

Assisência Hospitalar e Ambulatorial

PRoMoÇÃo DA SAÚDE BÁSIcA

MANUTENÇÂo DA ASSrsrÊNcA FARMAcÊuncA
MANUTENÇÁo Do coNSELHo MUNrcrpAL oE SAúDE

Vigilâncja Epidemiológica

PRoMoÇAo DA sAÚDE BÁsIcA

l\,!anutenção do Píograma MAC

2.500,00
2.500,00

2.500.00

2.500,00

13.820 469,80
13 225 273.33

13.225 273.33

'13.822.969,80

13 227.773.33

13.227.773,33

2.500,00

7.113.000,00

3.889. 1 30,32

101.155,72

205.050,00

1 .71A.837,29

198.100,00

268.921,00

268.921,00

260.150,00

8.771,00

326.275,47

326.275,47

326.275,47

1004

1004.1.013

1004.2.034

10M.2.037

1004.2.038

10u.2.67
í 004.2.068

10M.2.086

7.113.000,00

3.889.130,32

101.155,72

205.050,00

1 .7 18 .837 ,29

198.100,00

268.92í,00
268.921,00

260 15o,OO

8.771.00

3 .275,47

3 .275,47

3 .275,47

)

Especificaçáo Píojetos Atividades Operações
Especiais

Unidade: 07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 20í 9

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei n.4.320/64)
Sêloção: Ahdaç{o m 01/01/2019 (C)

Página: 9/'15

Data: 28106/20í8

EspecificaÉo Projêtos Atividades Operações
Especiais

Código Total

Eúidade: 1 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
Órgão: 08.00 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E AAASTECIMENTO
Unidade: 08.Oí SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

2.322.086,00

0,00

0,00

6í.848.85't,64
1.892.875,25

1.892.875,25

4.008.310,75

0,00

0,00

68.r79.248,39
1.892.875,25

I .A92.A7 5 .25

08

ú.244
08.244.1010

08 .244 .1010.2.072

17

17.94
17.544.1009

1 7.5,14. 1 009.2. 089

18

18.5'1'l

18.511.1009

18.51í.1009.2.043
20

20.541

20.541 .'t 009

20.541 .1009.2.071

20.608
20.608.1009

20.ô08.1009.2.040

20.ô08.1009.2.041

20.608.100s.2.070

21

21 .543

21.543.1009

21 .U3.1009.2.042

Àssistência Social

Assisência Comunitária

PROGRÂMA ARMAZE[/1 oA FAMÍLA

Manutençáo do Progrâma Armazém da Familia e lvleÍcadâo Popular
Sânêamento

Recursos Hídricos

FORTALECII\4ENTO DA AGRICULTURA E ÂBASTECIMENTO

ManutenÇão do Depa(amento de Recursos Hidíico6

Gestão Ambiental

Sânêarnenlô Básico Rurel

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Saneaínento Básico Rural

Agricultura

Preservação e Conservaçáo Ambiental

FORTALECIMENÍO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Proteção, Conservação, e RecuperaÉo das Esfadas Rurais

Promoção da Produçáo Agropecuária

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECII\iIENTO

Promoção Produção V€etâl
Manutu.nçáo das Atividades do Departamento Agricultura e Abastecimento

Promoçáo da Produçáo Animal, Vegetal e Regul. Fundiária

Organizaçáo Agrária
Recuperação de Areas Degradadas

FORTTECIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENÍO

Regularizaçáo Fundiaria

1.130.000,00

1 130.000,00

1.130.000,00

1.130.000,00

4.000,00

4.000,00
4.000,00

4.000,00

25.000,00

2s.000,00

25.000,00

25.000,00

718.875,25

1â.875.25
126 875,25

1â.475,25
592.000,00

592.000,00

52.000,00

500.000,00

40.000,00

15.000,00

15.000,00

í5.000,00

15.000,00

1.130 000,00

1.130.000,00

1.130.000,00

1.130.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

25.000.00

25.000,00

25.000,00

2s.000,00

71A.A75.25

126 875,25

126 875.25

126.875,2s

ss2.000,00

592.000,00

52.000,00

500.000,00

40.000,00

15.000,00

1s.000,00

15.000,00

15 000,00

))



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEr DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁRtAS 2019

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
Ssl6Êor AXsaçâo m 0rDir2019 (C)

Página: 10/15

oata.2810612018

EÍÚidade: 1 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgão: O9-Oo SECRETARTA MUN. DE tNDÚsTRtA, CoMÉRctO E TRABALHo
UNidAdE: 09.01 SECRETARIA MUN. DE INOÚSTRIA. COMERCIO E TRAAALHO

2.322.086,00

35.600.59

11.600,59

6í.848.85í,64
228.261,23

r84.660,00

4.008.3í0,75

0,00

0,00

68.r79.248,39
263.861,82

í96.260,59

11.600,59

11.600,59

11.600,59

1'1.600,59

184.660,00

184.660,00

184.660,00

196.260,59

196.260,59

196.260,59

11.600,59

184 660,00

Total

UNidAdE: 09.02 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO E ARÍESANATO

22.ffi1.1003

22.661 .1003.1.014

22.ú1.1003.2 U6

22.662

22.662.1ú3

22.ú2. tOO3.1.029

11

11.331

1'1.33Í.1003

1 1.331 .1003.2.019

22

22.128

22.128.1003

22.128 .1003.2.110

lndústria

Promoção lndustrial
pRoMoÇÁo Do DESENVoLVTMENTo ECoNôMtco

Aquisição de Equipamentos ê Material Permanenle
Manutençáo dasAüvidades do Departarnento de lndúsúia e Comercio

lndústria

Produçâo lndustÍial
pRoMoÇÁo Do DESENVoLVTMENTo EcoNôMtco

lmplantaÉo do Pr€Íama Pró lndúsfia

24.000,00

24.000,00

24.000,00

24.000,00

24.000,00

24.000,00

24.000,00

24.000,00

24.000,00

0,00

184.660 00

0,00

43.601,23

24.000.00

43.60'1,23Unidade: 09.03 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENOA

0,00

0,00

0,00

Trabalho

Probção e Beneficjos ao Trabalhadoí
pRoMoÇÃo Do DESENVoLVTMENÍo EcoNôMtco

Manutenção das Atvrdades da Âgéncia do Trabalhador
lndústria

Formaçáo de Recursos Humanos
pRoMoÇÁo Do DESENVoLVIVIENTo EcoNôMtco

Manutençáo das Atividadês do Depto de Emprego e Renda

Administração

Planejarnento e Orçamento

MoDERNIzAÇÃo DA GESTÃo PÚBLIoA

Est uturaÉo da Redê de lnÍorÍútica

)

15.800,00

15.800,00

15 800,00

15.800,00

27.801,23

27.801,23
27.801,23

27.401,23

1,t7.250,67

117.250,67

't5.893.244,36

1.542.272,43

15.800,00

15.800,00

15 800,00

15.800,00

27.801.23

27.801,23

27.801,23

27.801,23

órgao:
Unidade:

,IO.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA
í0.0r SEcRETAR|A MUNtcrpAL oE GEsrÃo AoMtNtsrRATtvA

16.010.49s,03

í.659.523,10

1.659.523,10

86.730,82

86.730,82

B6 730.82

)

EspecificaÇão P.ojetos Alividades Operações
Especiais

0,4

04.121

04.121j002

u.121 .1002.1.017

117.250.67

86.730,82
86.730,82

86 730,82

1.542.272.43

0,00

\\ffi

Código



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Programa de Trabalho dê coverno (conforme Anexo 6 da Lei n.4.320/64)
SêleÉo: A[€râçáo *n 01,o1,2019 (C)

Página: '1 1/15

Dala:28106/2018

Cód go EspeciíicaÉo Projetos Atividades Operações
Êspeciais

Total

EÍltidade: 1 - PREFEITURA OO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
ÓTgáO: íO.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÂO ADMINISTRATIVA
UNidAdE: 'IO.O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

2.322.086,OO

117.250,67

1',t7.250,67

61.848.851,64

í5.893.244,36

1. 2.272,43

4.008.310,75

0,00

0,00

68.179.248,39

16"010.495,03

1.659.523,10

117 .250,67

30.s19,8s

30.519,85

30.519,85

1659.523,10

1.572 792,28

1.572.792,28

30.519,85

1.482.272,43

60.000,00

04

04.122

04.122.1002

04.122.1002.1 .015

04.122.1002.2.U9

04 .122.1002 .2.100

04
04.122

04.122.1002

04.122.1002.2.U8

't5

15.452

í5.452.1008

15 452.1008.2.050

1 5.452.'t 008.2.051

15.452.'1008.2.069

Admanisfação

AdministraÉo ceral
I,IODERNIZAÇAO DA GESTÁO PÚBLICA

AquisiÉo de Móveis e Equipamentos - AdministraÇão ceral
ManuienÉo da Secretaria/Correio/Junta Militar e Detran

lnstalação de Rastrêador via Satélite

1 .482 .272,43

60.000,00

Unidade: í0.02 DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAçÁO 0,00 14.317.271.93

0,00 33.700,00

0,00 't4.317.271,93

0,00 33.700,00Unidâde: 10.03 OUVIDORIA

AdministraÉo
Administração Geral

MoDERNTzAÇÃo DA GEsrÁo PúBLrcA

Manubnção da Folha de Pagarnento Administração Geral

AdminisÍaçáo
Administraçáo Geral

MoDERNTzAÇÃo DA GEsÍÃo púBLtcA

Manutenção dasAtividadesda Ouvidoía

14.317 27',t,93

14.317.271.93

14.317.271,93

14.317.271,93

1 4 317 .27 1 .93

I 4 .317 .27 I ,93
14.317.271,93

14 317 271.93

33.700,00

33.700.00

33 700,00

33.700,00

33.700,00

33.700,00
33.700,00

33.700,00

Órgão: í1.00 sEcRETARtA MUN.DE V|AÇÃO E OBRAS PÚBL|CAS
Unidade: 1í.0í SECRETARTA MUN.DE VtAçÃo E oBRAS PÚBL|CAS

300.748,36

0.00

3.7 34 .440,'12

2.725.297,77

0,00

0,00

4 .035.228,4A

2.725.297,77

Urbanismo

SeÍviço6 Urbanos

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO É AMBIENTAL

Manutenção das Estradas Vicinais

Manutençáo das Secretâria de Obras

Manutenção do Sistema de lluminação Pública

1.949.589.16

1.949.589,r6
1.949.589,'16

860.455,31

739.133,85

350.000.00

í.949.589,16
'1.949.589,16

1.949.589,16

860.45s.31

739.133,85

350.000,00

)

I

1542.272,43

1.542.272,43

1.542.272,43

04
04.122

u.-t22.1002

04.122 .1002.2.O77

) uto



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Programa dê Trabalho de Governo (conformê Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
Sêrêção: Atcrsção em 01r'0u201s (c)

Página:12115

Dala:2810612018

Opêrações
EspeciaisProjetos AtividadesEspecifacaÉoCódigo

ErÉidâde: 1 - PREFEITURA OO MUNICIPIO DE CÂMPO MAGRO

ÓTgáO: 1í.OO SECRETARIA MUN.DE V|AçÃO E OBRAS PÚBLEAS

unidade: 1í.0í SECRETARIa MUN.DE V|AçÃO E OBRAS PÚBLICAS

2.322.086,00

300.748,36

0,00

6í.848.851,&
3.7U.4A0,12
2.725.297,77

4.008.3í0,75

0,00

0,00

68.r79.248,39
4.035.228,48

2.72s.297,77

775.704,61

775.704,61

775.708,61

775.708,6-l

775.708.61

77s70A,61

775.708.61

775.708,61

TÍansporle

Transporê Rodoviário

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO UREANO E AMBIENTAL

Manutençâo de Veíqrlos Pesados

unidade: {1.02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTR ÇÃO E LOGISTICA 0,00 209.4SS,S0

0,00 í.'Í00.430,8í

26.782.1008

26.782.1008.2.053

26

26.782

.782.1008

26 .782.100A.2.O52

Transporte
Transpoíte Rodoviário

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Manutençâo da Frota [runicipal

209.499,90

209.499,90

209.439,S0

20s.499,90

209.499,90

209.499.90

209.499,90

209.499,S0

0,00

300.748,36

209.499,90

799.682,45Unidade: lí.03 OEPARTAMENTO OE OBRAS

15

15.452

15í52.1014

15.452.1014.2.131

26.782

.782.1008

26.782.1008.1.0í 6

799.682,45

799.682 45

799.642.45

799.682,45

799.682,45

799.6A2,45

799.682,45

799.682,45

300.748,36

300.74B,36

300.748,36

300.748.36

Urbanismo

Serviços lJ.banos

PAVTMENTAÇÃo coMUN trÁRrA

PAVTMENTAÇÃo coMUNrrARrA
Transporb

Transporle Rodoviário

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Aquisição de Veículos Leves e Pesados

300 748,36

3Q0.748,36

300.748,36

300.748,36

Óryao: 12.00 CONTROLADORIA GERAL

LJnidade; 12.0í CONTROLADORIA GERAL

0,00

0,00

21.#6,47
21.556,47

21.556,47

21.556,47
0,00

Administraçâo

Controle lnterno

MoDERNTzAÇÁo DA GESTÃo PúBLrcA

l\,4anutênçâo das Atividades do Controle lnterno

21.5§.47
21 55É,.47

21 .556,47

21.556,47

) )

04

0t.124
04.124.1002

04 .124 .1002.2.055

21.556,47

21.556,47

21.556,47

2'l 556,47

0,00

MM

Total



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
Ssleçáo: AlidâÇáo m 01/01/2019 (c)

Página: 13/15

Oala: 28lOOl2O18

Entidade
Órgao:

unidade:

Código

í - PREFEITURA OO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

13.00 PROCURAOORIA GERÂL DO MUNICiPIO

13.0,I PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

2.322.086,00

0,00

0,00

6í.848.851,64

146.423,72

1a6.423,72

4.008.3í0,75

700.000,00

700.000,00

186.423,72

144.42372

68.179.248,39

886.423,72

886.423,72

700.000,00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

486.423.72

486.423,72

700.000,00

700.000,00

1§ 423,72

1ffi.423.72

Total

02

02.061

02.061.0000

02.061 .0000.0.003

02.061.1002

02 061.1002.2.056

Judiciária

AÉo Judicaáraa

ENCARGOS ESPECIAIS

Encaígos com Senbnças
MoDERNtzÂÇÁo DA GESTÂo púBLtcA

Manutençáo da Procuradoria Geral do l\runicipio

órgão:
Unidade

í4.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

14.0í SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

46.402,37

46.402,37

186.423,72

186.423,72

474.8í9,56

436.0S7.08

0,00

0,00

521.221,93

482.499.45

o4

04 122

04.122.1013

u 122.1013.2.112
04.695

04.695. '1 01 3

04.695.1013.1.028

04.695.'1013.2.104

04.695 1013.2.105

04.695.1013.2.106

04 695.1013.2.107

04.695 1013.2.108

04.695.1013.2. í09
04.695.1013.2.'113

04.695.10'13.2.114

Adminisfação
Adminisfaçáo Geral

IMPLANTAÇÂO DO CIRCUIÍO TURISTICO, GASTRONOMICO E CULTURAL

Manulençáo das Atividades das Secretaria de Turismo
Turismo

IMPLANTAÇÃO DO CIRCUIÍO TURISTICO, GASIRONOMICO E CULTURAL

Construção do Centro de Eventos

Sinalizaçâo Turisüca

Valorização do P.oduto Local

GASTRONOM!q

Programasdo Circuito

DesenvotvirÍEnto do PAT e CIT

lmplântação do Calsndário Anualde Eventos

Revitialização dos Ponlos Turistrcos

PavimentaÉo do Cicuito Turistico

6 402.37 436.097,08
't 19.264,35

119.264,35

1í9.264,35

316.832,73

v6.a32,73

19 233,49

7 .244 49

4.872,25

7 244 49

20.722.49
'152.70S,31

36.722,44

68.083,73

46 402,37

4.402,37

6.402,37

E spe cificaÉo Projetos Operaçôes
EspeciaisAtividades

482.499,45

1 19.264,35

1 19.264,35

119.264,35

363.235,'t 0

363.235,10

46.402,37

19.233,49

7 .244.49

4.872.25

7 2M.49

20.722.49

152 709.31

36.722,48

68.083,73

))

r]ffi



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2019

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
sêl€êo: AJt€raÇão êm 01/0112019 (C)

Pá}ina:14115

Da!É:2An612018

Código

Unidade: ,I7.02 DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL

Órgao: 17.00 SECRETARIA MUN. DESEG. PUB., PATRIM. E TRÂNSITO
Unidade: .I7.OI SECRETARIA MUN. OE SEG. PUB.. PATRIM. E TRÀNSITO

Administraçáo

Planejarnento e Orçarnento

MoDERNIzAÇÁo DA GESIÃo PÚBLIcA

N4anutençâo do DeparEmento de Planejamento

Segurança Pública

Policiamento

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Manutenção das Atividades da Secretaria

2.322.086,00

46.402,37

0,00

4.008.310,75

0,00

0,00

68.í79.248,39

52'l.221,93

38.722,44

3A.722.48

38.722,48

38.722.48

3A.722.48

38.722,48

38.722.48

38.722,48

38.722,48

0,00

0,00

250.500,00

250.s00,00

0,00

0,00

250.500.00

250.500,00

250.500,00

250.500.00

250.500,00

250.500 00

250.500,00

250.500,00

250.500,00

250.500,00

0,00

0,00

18r'.146,24

9'.1.244,97

0,00

0,00

144.',l46,28

91.244.97

Total

Administração

Turismo

IMPL NTAÇÃO DO CTRCUTTO TURTSTTCO, GASTRONOMTCO E CULTURAL

Manutenção dasAtividadês do Fundo Municipaldo Íurismo

óTgão: .'5.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Unidade: í5.0í SECRETARIA MUNICIPÀL DÊ PLANEJAMENTO

u
04.695

04.69s.1013

04.69s.1013.2.U7

04

u.121
04.121.1OO2

04.121 .1002.2.054

06

06.181

06.181 .1008

06.181 .1008.2.090

0,00

91.244,97

91.244,97

91.244.97

91.244,97

9.2AO.47

91 .244,97

91.244.97

91.2M,97

91.2M,97

0,00 9.280,47

06

06.182

06.182.1011

06.182.1011.2.099

Segurança Pública

Defesa Civil

IMPTANTAÇÁO DA GUARDA MUNICIPAL

lvlanuetnÉo das Atividades do Departamênto de Defesa Civil

9.280.47

9.280.47

9.280,47

L24O,47

9.280,47

I280A7
I280,47

9.280,47

l

Operações
EspeciaisEspecificaÉo Projetos Atividades

Ertidade: í - PREFEITURA DO MUNICIPIO OE CAMPO MAGRO
órgâo: 14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Unidade: í4.02 FUNOO MUNICIPAL DE TURISMO

6í.848.851,64
474.8í9,56

38.722,48

)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2019

Programa de Trabalho de coverno (conÍorme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
Sêloção: AJttr8Çáo ú 01/01/201S (C)

Páginar 15/15

Data:28n6n018

Código

í - PREFEITURA OO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
17.00 SECRETARTa MUN. oE sEG. puB., pATRtM. E TRÀNSno
iz.o3 FUNoo ÍúuNtctpAL Do rRÂNStro

2.s22.086,00

0,00

0,00

6'1.948.85't,64

1U.146,24
2.320,12

4.008.3'10,75

0,00

0,00

68.179.248,39

184.'t46,28

2.320,12

2.320,12

2.3m,12
2.320,12

2.320.12

2.320,12

2.320,12

2.320.12

2.320,12

Total

04

04.122

u.122.1008

04.'122.1008 2.091

99.999

99.999.9999

99.999.9999.0.004

Entidade:
urgáo:
Unidade:

Entidade
Órgão:

Unidade:

Adminisuação

AdministÍaÉo Geral

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

ManubnÇão do Fundo Municipalde Transito

Unidade: 17.04 DEPARTAMENTO OA GUARDA MUNICIPAL 0,00

0,00

81.300,72 0,00

0,00

0,00

0,00

81.300.72

Administração

Adminlstração Geral

IMPLANÍAÇÂO DA GUARDA MUNICIPAL

lmplantâÉo e ManuEnÉo dasAtivllades da cuarda Municipal

Ouvidoria da Guarda Múnicipal

a1 .3ú,72
81.300.72

81.300.72

62.322,73

18.977,99

a1.300,72
81.300,72

81.300,72

62.322,73

18.977,99

Órgão: 99.00 RESERVA DE CONflNGÊNCIA

tJnidade: 99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCh

0,00 0,00

0,00

378.813,27

378.8',t3,27

37A.813,27

378.813,27

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

RESERVA DE CONTINGÊNClA

Reserva de Contrgencia

0,00

0,00

0,00

3.595.784,12

3.595.784,12

3.595.784,12

378.813,27

378.813,27

378.813.27

378.413,27

378.813,27

374.813,27

378.813.27

378.A13,27

3.595.784,12

3.595.7A4 ,12

3.595.744 ,',l2

2 . CAMARA MUNICIPAL

Ol.OO LEGISLATIVO MUNICIPAL

O.I.Oí LEGISLATIVO MUNICIPAL

Legislativa

Açáo Legislativa

AÇÔES LEGISTÂTIVAS

Manutençáo das Atividades do Legislativo Municipal

3.595.784,12

3.595.7U.'12

3.595.7U,12

3.595.784.12

OperaÇôes
EspeciaisPíojetosEspecificaÇão

01

01.03'l

01.031.1001

01.031.1001.2.001

3.595.784,12

3.595.7U.12
3 595.7Uj2

3.59s.784, 1 2

Total geral: 7 1 .77 5.032,51

u
04.122

04.122.1011

u.122.1011.2.102
04.122.1011 .2.111

))

Atividades

ffi



Estado do Paraná Pásina:1t4

PREFETTURA Do MuNlcrpro DE cAMpo MAGRo 
Detà:28n6t2018

LEt DE DtRETRtzES oRÇAMENTÁRtAS 2019
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funçôes, Subfunções e Prog.amas, por Projetos, Atividades e Operaçôes Especiai§ (conforme Anexo 7 da Lei no

4.320t64)
Sàloção Allsaçâo m 01r'01/2019 (C)

operaÇões
EspeciaisProjetos AtvidadesE specificaÉ oCódigo Total

01

01 .03í

01.031 .1001

Logislativa

Ação Lêgislativa

AÇÔES LEGISLATIVAS

Judiciária

Ação JudiciáÍa

ENCARGOS ESPECIAIS

MoDERNIzAÇÁo DA GESTÃo PÚBLIcA

AdministraÉo
Planejaínento e Orçamento

[roDERNrzAÇÃo DA GESrÁo PúBLtcA
SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Administraçáo Geral

[,!ODERNIZAÇÁO DA GESIÂO PÚBLICA

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

rMPr-ANTAÇÃo DA GUARDA MUNtctpAL
tMpTANTAÇAo Do crRcurro ruRrsrco, cASrRoNoMtco E CULTURAL

Administraçáo Financeira

MoDERN|zqÇÁo DA GESTÃo PÚBUcA
Controle lnterno

rvroDERNrzAÇÁ,o DA GEsTÁo púBLtcA

Tecnologia da lnformatizaÉo
N4oDERNTzAÇÃo DA GESTÁo púBLlcA

Turismo

tMpLANTAÇÃo Do crRcurro ruRrsrco, GASTRoNoMrco E cULTURAL

Segurança Pública

PoliciaÍnênto

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIIVIENTO URMNO E AMAIENTAL

Defesê Civil

IMPLANTAÇÁo DA GUARDA MUNICIPAL

As§sência Social

Assistência ao ldoso
PROMoÇÃO DAS AÇÔes SOCrnr )

3.595.7 84 .12

3.59s.784,12

3.595.7U,12

3.595.784,12

3.595.784,12

3.59s.784,12

186.423.72

186!23,72

700.000,00

700.000,00

700.000,00

8e6í23,72
886.423,72

700.000,00

185.423.72

o4

u.121
M.121.1002
04.121 .1008

04.122

uj22 1002

04.122.100A

041221011
u.122.1013
04.123

u.123.1002
u124
M.124.1002
u 126

04.12ô.1002

04.695

04.695.1013

1.234.265,66

135.453,3í

86.730,82
4A.722,49

1.032.409,98

30.519,85
1.001.890,13

20.000,00

20.000,00
46.402.37

46.402,37

186/23 72

18.827.514.97

485.743.79

250.500,00

235.243,79

17.304.345,69

16.981.063,24

122.717,38

81 300,72

119.264,35

660.313,81

660.313,81

21.5§.47
21.5ffi,47

355.555,21

355 555,21

20.m1.780,63

621.197,10
337.230,82

283.966,28

18.336.755,67

17.01 1.583,09

1.124.607.51

a1.3@,72

I t9.2U.35
660 313.81

6ô0.313,81

21 .556,47

21.556.47

20.000,00

20.000,00

401 957,58

401.957,58

06

06.181

06.181.1008

06.182

06:182.1011

'100.525,44

91.2M,97
91 .244,97

9.280.47

9.2A0,47

100.525,44

91.244,97

91.244.97

9.2A0,47

L280.47

08

oê.241
q8.241 .1Q07

8.018,11 3 704.975.41

94.261,33

94. 1.33

3.7 12 .993,52

s4.261.33

94.261.33

W(í

02

02.061

02.061.0000

02.061 1002

)



Estado do Paraná Pásirc:2t4

PREFEITURA Do MuNlclplo DE cAMpo MAGRo oatz28,o6no18

LEt DE DTRETRIZES oRÇAMENTARTAS 2019
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de FunÇÕes, Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e Operaçôes Especiais (conforme Anexo 7 da Lei no
4.320t64)
Solêção: AtterâÇãô m 01/01/2019 (c)

E spe cificã É o Projetos Atvidades
Operações
EspeciaisCódigo Toial

08

08.243

08.243.1007

o8.244

04.244.1007

08.244.10 í 0

'Í0

10.301

10.301.1004

10.302

10.302.1004

10.305

10.305.1004

Saúde

AtenÉo Básicâ

PRoMoÇÂo DA SAÚDE BÁsIcA
As§stência Hospitalar e Ambulatorial

PRotvloÇÃo DA sAúDE BÁsrcA
Vigilância Epidemiológica

PRoMoÇÃo DA sAúDE BÁstcA

Trabalho

Proteção e BeneÍicios ao Trabalhador
pRoMoÇÁo Do DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco

Educaçáo

Ensino Fundamental

QUALIDADE NA EDUCAÇÁo
Educação lnfantil

QUALIDADE NA EDUcAÇÃo
Educação Especial

oUALTDADE NA EDUcAÇÂo

Cultura

Difuúo Culhrral

PRoMoÇÃo DA cULTURA

Urbanismo

Adminastração Gêral

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIIVIENTO URBANO E AMBIENTAL
Informação e lnteligência

sÊRvrÇo puBlrco E DESENVoL [Nro unanmo ennlsrenmr

3 .704 .97 5,41

742.â6,48
742.266,48

2.868 447,60
I .738 .447 .60

1.130.000,00

3.712.993,52

742.266,48

742.2ffi,48
2.876.465,71

1.746.4ô5,71

í.130.000,00

13.830 22'1.44

13.235 .024.97

13.235.O24 ,97
268.92'1.00

268.921,00

32f.275,47

3 .275,47

13 832.721 .44
13.237.524,97

13.237 .524 ,97
268 921,00
268.921,00
326.275,47

326.275,47

8.018,'11

11

'11.331

11.331.1003

8.018,11

8.01B,í'l

2.500,00
2.500,00

2.500,00

18.560,95

18 560,95
18.560,95

'124.710,17

124.710,17

124.710,17

3 434 668.62

124.710.17

124.710,17

124.710.17

3.453 229.s7
18.560,95

18.560,95

1.000,00

15.800,00

15 800.00

15.800,00

15.800,00
'15.800,00

15.800,00

12

12.361

12.361 .1005

12.365

12.365.1005

12.§7
'1 2.367. 1 005

ô54.389,38
452.O78.94

452.O74,94

24.310,44

24.310.44
178.000,00

178.000,00

18.304.606,27

17 .127 .807,46

17 .127 .A07.46

1.149.707,75

LI49.707.7 5

27.09't,06

27.091,06

18.958.995,65

17 .579 486/0
17.579.886,40

1.174.018,19

1.174.018 19

205.091,06

205 09í,06

13

13.392

13.392.1006

15

15.122

15.122.1008

15.183
'15.183.í098 )

1 000,00
1.000,00 ,00

Assistência Social

Assistência à Cnança e ao pdolescente

PROTTOÇÃO DAS AÇÓES SOCTATS

Assisênciâ Cômunitária

PRoMoÇÃo DAS AÇôES socrArs
PRoGRAMA ARMAZEM DA FAMILA
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PREFETTURA Do MuNrcrplo DE cAMpo MAGRo Data:28n6t2018

LEt DE D|RETRTZES oRÇAMENTÁR|AS 2o'19

Programa de Trabalho de Governo - Oemonstrativo de FunçÕes, Subfunçôes e Programas, por Projetos, Atividades e Operaçôes Especiais (conforme Anexo 7 da Lei no

4.320$4)
SeloÉo: Attoíaçlo €ín 01r'01/2019 (C)

Operaçóes
EspeciaisE specifica çã o AtividadesCódigo Total

't5

'15.451

15.451.1008

15.452

15.452.1008
'15.452.1014

Habibção
Preservaçáo e Conservação Ambiental

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AIUBIENTAL

Gestáo Ambiental

SânêenEnlô Básico Rurel

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Píesêrvação e Conservação Ambienbl

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO UREANO E AMBIENTAL

Controle Ambiental

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL
Recuperação de Áúeas Degradadas

SERMÇO PUBLICO E DESENVOLVIMÉNIO URBANO E AMBIENTAL

Cência e Têcnologia

Iecnologia da lnÍoímatizaÉo
SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO É AMBIENTAL

Agric.ultuía

PreservaÉo e Conservação Ambiental
FORTALECIIVIENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIIUENTO

PromoÉo da Produção Agíopecuána

FORTALECII\,,IENTO OA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

3.434.668,62

424. 430
424.934,90

3.008.733 ,72

2.209 051 ,27

799.682,45

3.453.229 ,57

424.9U,90
424.9U,90

3.008 .733,72

2 209.051.27

799.682,45

18.560 95

16

16.541

16.54 í.1008

17

17.s44
17 .U4.1000

Sanearnento

Recuísos HÍdricos

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENÍO

33 201.18

33 201,18

33.201 ,18

4.000,00

4.000,00

4.000.00

4.000,00

4.000,00
4.000,00

33.201 18

33.201,18

33.201 ,18

11.600,59

11.600 59

11.600,59

1 .158.192,89

25.000,00

25.000,00
1.093.245,55

1.093.245,55

17 944,38
't7 .944,34

22.002,96

22.ú2.%

1.158.192,89

25.000,00

25 000.00

1.093.245,55

1093.245,55
17 . 4.34

17 . 4,38

22.002.96

22.002,96

18

'18.511

18.51 1.1009

18.ill
18.54í.1008

14.542

18.542.1008

í 8.543
18.543.1008

19

19 126

19.126.1008

11.600,59

11 .600 s9
11.600.59

20
20.541

20..541 . 1 009

20 608

20 608.1009

718

1

1

592

592

875.25

875.25

87 5,25

000,00

000,00

718.875.25

126.875,25
't26.875,25

592.000,00

592.000,00

I I eroi"to" 
I

Uíbanismo

lnfra€strutura Urbana

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMEIENTAL

Seíviços Uíbanos

SERMÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL
PAVTMENTAÇÁo coiruNtTARtA

)) Wfu



Estado do Paraná Pà9ina:4t4

PREFETTURA Do MUNIcrpro DE cAMpo MAGRo oàta 28t*'n018

LEr DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁRtAS 2019
Programa de Trabalho de Governo - Oemonstrativo de FungÕes, Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e OperaçÕes Especiais (conforme Anexo 7 da Lêi no
4.320t64)
Sêlêção: Alúâçáo ú 01,01/2019 (C)

Código Total

22.128

22.128.1003

22.61
22.€61.1003
22.661 .1008

22.662

22.e62.1003

y.801,77

11.600,59

23.201,18

24.000,00

24.000,00

21

21 .U3
21.543.1009

28

24.694

28.694.0000

24.U3
28.843.0000

99

99.999

99.999.9999

lndúsfia
FormaÇão de Recursos Humanos

pRoMoÇÃo Do DESENVoLVIMENTo EcoNôlfl co
Promoção lndustrial

pRoMoÇÁo Do DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco
SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVII\4ENTO URBANO E AMBIENTAL

Produçáo lndustrial
pRoMoÇÃo Do DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco

Desporto e tázer
lâzet

PROI\/|OÇÃO DAS AÇÔES SOCIAIS

Encârgos Es@ciais

Serviços Financeiros

ÊNCARGOS ESPECIAIS

Serviço da Dívida lntema

ENCARGOS ESPECIAIS

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência
RESERVA DE coNTINGÊNCA

15.000,00

r 5.000.00
'r 5.000,00

15.000,00

r5.000,00

15.000,00

58.801.77 212!6].23
27.801,23

27.801.23

184.660,00

184.6ô0,00

1.285.956,87

1.285.956,87

1.285.956,87

225.667 .72

225.ffi7,72
225.667 ,72

225.667.72

225.667,72

225.ú7.72

2.929 497 ,44
789.497.48

789.497 ,48
2.140.000,00

2140.000,00

2.929.497,44

789.497 ,48
789.497,48

2.140.000,00

2.140.000,00

37A.813.27

378.A13.27

378.81327

378.813,27

37A.A13,27

378.813,27

271.2€3,00

27 .801,23

27 801 ,23
219.461,77

196.260,59

23.201 ,18
24.000,00

24 000,00

26

26.782

.782.100A

Transporte

Transporte Rodoviário

SERVIçO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E A[íAIENTAL

300.748,36

300.748,36

300 748,36

98s.208,51

985.208,51

985.208,51

27

27 .813

27.813.1007

Total:

Total geral:

2.322.086.00

2.322.086.OO

))

65.444.635,76

65.444.635,76

4.008.3í0,75

4.008.3í0,75

7 1 .77 5.032,51

7í.775.032,5í

Organização Agrária
RecuperaÉo de y'\reas Degradadas

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURÂ E ABASTECIMENTO



lstado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DTRETRTzES oRÇAMENTARTAS 2019

Demonstrativo da Despesa por FunçÕes, Subfunçôes e Programas conforme o Vínculo com os Recursos (conforme Anexo I da Lei no 4.320/64)
Ssleçâo Alteíâção eín 01612019(C)

Página.114

Data 281§12018

Ordinário VinculadoEspecificaçãoCódigo Total

01

01.031

01.03't.1001

02

02.061

02.061.0000

02.06't.1002

Legislativa

Ação Legislativa

AÇÔES LEGISLATIVAS

Judiclária

Açáo Judiciária

ENCARGOS ESPECIAIS

MoDERNIzAÇÁo DA GESTÃo PÚBLIoA

AdministrâÉo
Plânejamento e Orçamento

MoDERNIzAÇÃo DA GESTÃo PÚBLICA

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIIVIENTO URBANO E AMBIENTAL

Administração GeÍal
MoDERNIzAÇÃo DA GESTÃo PÚBLICA

SERVIÇO PUBLICo E DESENVoLVIiTIENTO URBANO E AMBIENTAL

IMPLAi.I.IAÇÀo DA GUARDA MUNIcIPAL
tMPLANTAÇÂo Do ctRcutro ruRtsTlco, cASTRoNoMtco E CULTURAL

AdmjnistraÉo Financeira

MoDERNTzAÇÂo DA GESTÀo PúBLrcA

Controle lntêrno

MoDERNIzAÇÃo DA GESTÁo PÚBLICA

Têcnologaa da lnformatizaÉo
MoDERNTzAÇÃo DA GEsrÂo PúBLrcA

Turismo

t[i]pLANTAÇÀo Do ctRcutro ruRtsrco. GASTRoNoMrco E cULTURAL

Segurança Pública

Policiamento

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIi'ENTO URBANO E AMBIENTAL
Dêíesá Civil

IIiIPLANTAÇÂO DA GUARDA MUNICIPAL

Assistência Social

Assistência âo ldoso

PRoMoÇÃo DAS AÇÔES SocIAIS
Assistência à Criança e ao Adolescênte

PRoMoçÃo DAs AÇÕes socnrs )

3.595.7U,12
3.595.7U,12
3.595.784,12

3.595.7U.12
3.595.7A4 .12

3.595.744 ,12

886.423.72

886.423.72
700.000,00

1a6.423.72

aa6.423,72

8a6.423,72

700.000,00

1A6.423,72

20 061.780,63

621.197,10

337.230,A2

283.966,28

18.336.755,67

17.011.583,09

1 124.607 ,51

81.300,72

119.264,35

660.313,81

660.3'13,81

21.556,47

21.556,47

20.000,00

20.000,00

401.957,58

401.957,58

100.525,M

91 .244,97

91 .244,97

9.2@,47

9.240,47

100.525,44

912M,97
sl.2M,97
92@,47
9.280,47

3.712.993.52

94.261.33

94.261,33

742.26638 \,orruffi

20.061.780,ô3

d2.1.157,10

337.230,A2

283.966,28
'18.336.755,67

17.011.583,09

1 124.607,51

8',1.300,72

't Í9.264,35

660.313,81

6ô0 313,81

21.556.47

21.556,47

20.000,00

20.000,00

401.957,58

401.957,58

06

06.181

06.181 1008

06.182

06.182.1011

08
08.241

08.241.1007

oà.zae

Qa.243.1O07

3.7 12.993,52

94.261,33

94.261,33

742.266,48

742266.4a

04

04.121

04.121 1002
04.121 1008

04.122

04.122.1002
M.122.10/J8

M.122.1011
o4.122.1013
04.123
04 123.1@2

04.124
04.124.1002

04.126
M.126.1002
04.695

04.695.'t 013

)



Istado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2019

Demonstrativo da Despesa poÍ Funçôes, Subfunções e Programas conforme o Vínculo com os Rêcursos (conforme Anexo I da Lei n" 4.320/64)
Sê]e9io Álreráçéo êín 0lrO120l9 (C)

PáEna:214

Data:28lO6nO1A

Código Total

10

10.301

10.301.1@4

10.302

10.302.1004

10.305

10.305.1004

11

1 1.331

11.33'1.1003

12

12.361

12.361.1005

12.365

12.365.'t005
't2.367

12.367.1005

Asslstência Sooal
Assistêncie Comunitáriâ

PRoMoÇÃo DAs AÇÔES SoCIAIS
PROGRAMA ARMAZE[T DA FAMILIA

Saúde

Atenção Básicâ

PRoMoçÁo DA SAÚDE BÁSrcA
Assistência Hospitalaí e Ambulâtoriâl

PRoMoÇÂo DA SAÚDE BASICA

Vigilância Epidemiológica

PRoMoÇÁo oA SAÚDE BASICA

Trâbalho

PÍoteçáo e Benefícios ao Trabalhador
pRoMoÇÂo Do DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco

EducâÉo
Ensino Fundamenlãl

QUALIDADE NA EDUcAÇÁ,o

EducáÇáo lnfântil

QUALIDADE NA EDUcAÇÁo
Educação Especial

QUALIDADE NA EDUcAÇÃo

Cultura

Difusão CultuÍal

PRoMoÇÂo DA cULTURÂ

Urbánismo

Administíação Geral

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL
lnfoímação e lntêligência

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL
lníra-Estrutura Urbana

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL
Serviços UÍbanos

sERVrÇo puBlrco E DESENVoL\ )ruro unaauo e nnasrerurnr

17 .a69.417 ,42

16.523.447,43

16.523.447,43

1.140.838,93

1.140.838,93

205.091,06

205.091,06

1.089.578,23

1.056.398.97

1.056.398,97

33.179,26

33.179,26

'18.958.995,65

17.579.886,40
'17.579.886,40

1 .174 .O18,',19
'Í.174.018,19

205.091,06

205.091,06

124.710,17

124.710,17

124.710.17

124.710,17

124.710.17

124.710.17

3.453.229,57

18.560,S5

18.560,95

1.000,00

1.000,00

424 934,90

424 9U,90
3.008.733,72

2.205 O51 .27

3.453.229,57

18.560,95

18.560.95

1.000.00

1.000,00

424.934,W

424.934,90

3.OO8.733.72

2 209 Q51,27\

Ihi.hli

3.712.993,52

2 .A76.465,71

1.746.465,71

1 't 30 000.00

3.712.993.52

2.876.465,71

1.746.465,71

1 130 000,00

13.A32.721,44

13.237.524,97

13.237.524,97

268.921,00

268.921,00

326.275,47

326.275,47

13.832.72',t,44

13.237.524,97

13.237.524,97

268.921,00

268.92'1,00

326.275.47

326.275.47

15.800.00

15 800,00
't5.800,00

15.800,00

15.800,00

15.800,00

'13

13.392

13 392 1006

15

15.122

15.122

15.183

15.183

15.451

15451

15 a52

J5 452

1008

1008

1008

1098

08

oa.244

08.244.1007

04.2441010

)



iÊstado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019
Demonstrativo da Despesa por Funçôes, SubfunçÕes e Programas conforme o Vinculo com os Recursos (conforme Anexo I da Lei n" 4.320/64)
Sêleçáo AlrúaÇáo m 01012019 (C)

Página:3/4

Dala: 28|O6DO18

EspecificaÉo OrdináÍio VinculadoCódigo Total

15.452

15.452.1014

Gestáo Ambientâl

Sanêamento Básico Rural

FORTALECIMENTO OA AGRICULÍURA E ABASTECII\,1ENTO

Preservaçáo e Conservaçâo Ambientâl

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AI\4BIENTAL

Controle Ambiental
SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVII\ilENTO URBANO E AMBIENTAL

Recuperação de Areâs Degradadas

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIi/lENTO URBANO E AMBIENTAL

Ciência e Tecnologia
Tecnologia dâ lnformatização

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

Agricultura

PresêrvaÇão e ConservaÉo Ambiental
FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

PromoÉo da ProduÉo Agropecuária

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENIO

Organizâçáo Agrária
Recuperaçáo de Áreas Degradadas

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

3.453.229,57

3.008.733.72

799.682,45

3A53.229.57

3.OOA.733.72

799.682,45

33.20'1,18

33.201,18

33.201,18

33.201,18

33.20',1,18

33.201.18

4.000,00

4.000,00

4 000,00

4.000,00

4.000,00

4 000,00

16

16.541

16.541.íO08

Habitação

Preservaçáo e ConseNação Ambiental

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVII\iIENTO URBANO E AMBIENIAL

17

17.544

17.544.1009

Saneamento

Recursos Hldracos

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA EABASTECIMENTO

18

18.511
'18.511.1009

1A 541
'18.541.1008

1A.542

18.542.1008
'r 8.543

18.543.1008

1.158.192,89

25.000,00

25.000,00

1.093.245,55

1.093.245,55
't7.944 3A
17.944 3A
22.OO2,96

22.OO2,96

1.í58.192,89
25.000,00

25 000,00

1.093.245,55

1.093.245,55

17.944,38

17 .944,38

22.OO2,96

22.002,96

19

19126
19 126 1008

20

20.541

20.54'l . í 009

20.608

20.608.1009

11.600,59

11 600,59

11.6@.59

1'1.600,59

11.600,59

11 600,59

718.A75,25

126.875.25

126.A75,25

592.000,00

592.000,00

71A.a75.25

126.a75,25

126.a75,25

592.000,00

592.000,00

)

21

21.U3
21.543.1009

í5.000,00
15.000,00

15 000,00

15.000,00

15.000,00

15 000,00

Uabanisrno

Serviços Urbanos
PAVIMENIAÇÂO COMUN ITÁRIA

)



Êstado do Paraná
PREFE]TURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS 2019

Demonstrativo da Despesa por Funçôes, SubfunçÕes e Programas conforme o VÍnculo com os Recursos (confoÍme Anexo I da Lei n'4.320/64)
sêreçáo Ai€íaco €ín 01ô 12019 (c)

Página:414

Data 2A06201A

Ordinárao VinculadoEspecificaçáoCódigo Total

22.12A

22.12A.1003

22.661

22.661.1003

22.661.1008

22.662
22.662.1003

28

28.694

28.694.0000

28.U3
28.843.0000

Encárgos Especiais

SeÍviÇos Financeiros

ENCARGOS ESPECIAIS

Serviço da DÍvida lnterna

ENCARGOS ESPECIAIS

271263,@
27.AO1,23

27.801.23

219.461,77

196.260,59

23.201,18

24.000.00

24.000,00

271.263.00

27.AO1.23

27.801,23

219.461,77

196 260,59

23.201,14

24.000,00

24.000,00

26

26.7A2

26.7A2.100A

Tíanspone

Transporte Rodoviàrio

SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E ÂMBIENTAL

27

27.413
27.413.1ú7

lndústria

Formâção de Recr.rrsos Humanos

PRoMoÇAo Do DESENVoLVIMENTo EcoNÔMIco
Promoção lndustrial

pRoMoÇÀo oo DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco
SERVIÇO PUBLICO E DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL

PÍodução lnduslrial
pRo[,,!oÇÁo Do DESENVoLVTI ENTo EcoNôMrco

Desporlo e Lazer

Lazer

PRoMoÇÃo oAS AÇôEs socrArs

99

99.999

99.999.9999

Reserva de Contingênciâ

ReseNê de Contingência

RESERVA DE CONTINGÊNCA

1.285.956,87
'1.285.956,87

1285.956,47

1.285 956,87

1285.956.87
1.285.956.87

225.667 ,72

225.667,72

225.667,72

225.667,72

225.667,72

225.667.72

2 929.497,4
7A9.497 .44

789.497 ,44

2 . 1 40.000,00

2 í40 000.00

2 .929.497 ,48
789.497,48

789.497 ,48

2.140.000,00

2.140 000.00

378.813,27

378.813,27

378 813,27

Totâl
Total geral:

17.A69.4',17,42

17.869.417,42

53.905.6í5,09

53.905.615.09

71.775.032,51

71.775

)

@

)



Êstaao do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPÍO DE CAMPO MAGRO
LEt DE DTRETRTZES ORÇAi/4ENTARTAS

Demonstrativo da Despesa por Ôrgáos e FunÇÕes (Conforme Anexo 9 da Lei no 4.320/&)
Sel6çáo AlríaÉom 01/O12019 (C)

PáTina:1110

Dala2A10612018

Entidade: 'í - PREFEITURA DO MUNICIPIO OE CAMPO MAGRO.l
02,(n - GABINETE

M,M - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

04,oo. SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÁo ESPoRTE E CULTURA

05.oo - SEcRETARTA MUNrc. DE AÇAo socrAL
06,M . SECRETARIA MUN, DE DESENV. URBÂNO E AMBIENTAL

07,OO . SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE

08.M - SECRETARIq MUN, DE AGRICULruRA E ABASTECIMENTO

09,oo - SECRETARIA MUN, DE INDÚSTRIA, cot\íERcIo E TRABALHo

1O,m . SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃo ADMINISTRATIVA

11,00 - SECRETARIA MUN,DE VIAÇAo E oBRAS PÚBLICAS

12,@ . CONTROLADORIA GERAL
,13,00 . PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

14,0O . SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

15.00. SECRETARIA I\iIUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

17,m - SECRETARTA I,UN, DE sEG, PUB., PATRIM. E TRÂNSITo

99.m - RÉSERVA DE coNTtNcÊNcA

Totâl:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000
o,00

0,00

0,00

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8A6.423,72

0,00

0,00

0,00

0,00

886.123,72

1.087.818,88

680.313,81

0,00

0,00

1.4c6.253,67

0,00

0,00

0,00

16.010.495,03

0,00

2',1.556,47

0,00

521.221,93

250.500,00

83.620,84

0,00

20.061.780,63

I 

s"srr"ne" r,itli".

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100.525,44

0,00

100.525.,14

&u^de

))



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

Demonstrativo da Despesa por Órgãos e FunçÕes (Conforme Anexo 9 da Lei no 4.320/64)
Sôl€(ão Altesçào m 01D12019(C)

Página:2hO

Dala:28|O6DO1A

Enúdade: 1 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIúPO MAGRO

Funçõês
Órsão H 

ExtêÍioÍes 
| |

Educaeão

02.OO - GABINETE

03,OO. SECRETARl/\ IVIUNICIPAL DE FAZENDA

04,OO . SECRETARIA MUNIctPAL DE EDUcAÇÁo ESPoRTÊ E CULÍURA

05.00 - SECRETARTA MUNrc. DE AÇÁo socrAl
06,M - SECRETARIq MUN. DE DESENV, URBANO E AMBIENTAL

07 OO . SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE

08,OO - SECRETARIA MUN, DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

09 OO - SECRETARIA MUN DE INDÚSTRIA, coIuERcIo E ]RABALHo
10,@ . SEcRETARIA MUNIcIPAL DE GESTÂo ADI\,,IINISTRATIVA

11.00 - SECRETARTA MUN.DE vtAÇÁo E oBRAS púBLtcAS

12,00 . CONTROLADORIA GERAL

13,00 . PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

14,00 . SECRETARIA IllUNICIPAL DE TURISMO

15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

17.00 - SECRETARIA tvruN. DE sEG. puB.. pATRtM. E TRÂNSIo
99,m - RESERVA DE CoNTINGÊNCIA

Total

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.832.721,44

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

13.832.721 ,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.800,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

í5.800,00

0,00

0,00

18.958.995.65

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

)

Saúde Trabalho

0,00

0,00

0,00

2.582.W3,52

0,00

0,00

1.130.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.712.993,52 í8.958.995.65

tM'

)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonstrativo da Despesa por Ôrgãos e Funçôes (Conforme Anexo g da Lei no 4.320/64)
S€lêção: All€íãçáo 6nr 01012019 (C)

Págrna: 3/10

Data 2AtO6r2O1A

Éntidado: í - PREFEITURA DO MUNICIPIO OE CAMPO MAGRO

Gestão Ambiental

02,OO . GABINETE

M,M - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

04,m - SECRETARIA I\,IUNICIPAL DE EDUcAÇÁo ESPoRTE E CULTURA

o5,oo - SECRETARIA I,UNIo. DE AÇÃo SoCIAL

06,M - SECRETARIA MUN. DE DESENV, URBANO E AIVBIENTAL

07,m - SEcRETARIA [4UNIcIPAL DE SAÚDE

08 M - SECRETARIA MUN, DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

09 M - SECRETARIA Í\,tUN, DE INDÚSTRIA, COÍ\'ERCIO E TRABALHO

1o.oo - SEcRETARtA t\ruNtctpAL DE GESTÂo ADM|NtsrRATtvA
11.00 - SECRETARTA MUN.DE vtAÇÂo E oBRÂs púBLrcAS

12,00 - CONTROLADORIA GERAL

13,M - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

14,00 . SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

15,00 . SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

17 m - SECRETARIA MUN. DE SEG. PUB.. PATR|N,I. E TRÁNSIO
99.00. RESERVA DE CoN.IINGÊNcIA

0,00

0,00

124.710,17

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

'124.710,17

0,00

0.00

0,00

0,00

703.957,96

0,00

0,00

0,00

0,00

2.749.271.61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.453.229,57

0,00

0,00

0,00

0,00

33.201,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.201,í8

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.000,@

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

133.'192,89

0,00

25.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

í.158.192

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

)

Totâl:

)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

Demonstrativo da Despesa por Órgâos e FunÇÕes (Conforme Anêxo 9 da Lei no 4.320/64)
Sol€çlo ÂhsâÇÀo n 01r412019 (C )

PáEna.4l1O

Oala: 2810612018

Entidade: í - PREFEITURÂ DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO.l Comunicâçõe6

02.OO - GABINETE

O3.M - SECRETARTq MUNICIPAL DE FAZENDA

04.m - SEcRETAR|A MUNtctpAl oE EDUcAçÃo ESPoRTE E CULTURA

0s.00 - SECREiARTA MUNrc. DE AÇÃo soctAL
06,00. SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO E AMBIENÍAL

07.00 - SECRETÂRIA [,lUN|C|PAL DE SAúDE

OA,M - SECRETAR!A MUN, DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

09.00 - SECRETAR|A MUN. DE tNDúsrRtA. coMÉRcto E TRABALHo
r0.m - SEcRETARIA MUNtctpAL DE GESTÂo ADM|NtsrRATtvA
1i.oo - SECRETARTA MUN.DE vrAÇÁo E oBRAS púBLtcAs

í2,00. CONTROLADORIA GERAL

13,M . PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

14,00 . SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

17,m - SEoRETARIA MUN. DE SEG. PUB,, PATRI[4. E TRANSFo
99.00 - RESERVA DE CoNTINGÊNCtA

0,00

0,00

0,00

0,00

11.600,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

í'r.600,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

71A.A75,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

718.875,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.0@,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

r5.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23 201 ,18

0,00

0,00

24A.c61,A2

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,oo

0,00

0,00

271.263,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00Totâl

a

üffi

))



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAÀ4ENTÀRIAS

Demonstrativo da Despesa por Órgãos e FunÉes (Conforme Anexo 9 da Lei n'4.320/64)
Seleção ArtsaÉo s 01/012019 (C)

Página: 5/10

Dala 28n62O18

Entidâde: í - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Rê9orva de
Contingência

Transporte Desporto e LázeÍ Encaígos
Espêciais

EneÍgia TOTAL

órgão

02.OO . GABINETE

03,OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

o4.oo - sEC. MUNrc. DE EDUCAÇÁo, CULTURA ESPoRTE E LÁZER

O5,OO . SECRETARIA MUNIC, DE AÇÃO SOCIAL

06,OO - SECRETARIA MUN, DE DESENV, URBANO E AMBIENTAL

07,oo . SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE

08,OO . SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

09,OO . SECRETARIA MUN, DÊ INDÚSTRIA. COMÉRCIO E TRABALHO

lO,OO - SÉCRETARIA MUNICIPAL DE GESTÁO ADMINISTRATIVA

1 I OO . SECRETARIA MUN DE VIAÇÃo E oBRAS PUBLICAS

12,00 . CONTROLADORIA GERAL

13,M - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

14.00 - SECRETARIA MUNICIPAL OE TURISMO

15.00. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAIV]ENTO

17.00 - SECRETARTA MUN. DE sEG puB PATR \í E TRÂNS|To

99,@ - RESERVA DE CONTINGÊNCA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,@
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,oo

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.285.956,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.285.966,87

0,m
0,00

225.667,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,o0

0,00

0,00

0,00

0.00

225.667,72

0,00

2.929 .497 ,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.929.197 ,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37A.A13,27

37a.A13,27

)

,

Totâl:

1.087.818,88

3.609.811,29

í9.309.373,v
2.5A2 .993.52

3.311 .407 .47

13.A32 .721 .44

1.892.A75,25

263.A61.A2

16.010.495,03

4 .O35228,48

21.556,47

886.423,72

521.221.93

250.500.00

1U.146.28

37A A13.27

68.í79.248,39n

'ilrwffi

)

Funçôes



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS

Demonstrativo da Despesa por Órgáos e FunçÕes (Conforme Anexo I da Lei n" 4.320/64)
Sêleção AhêíâÉom 0rD]2019 (C)

Página: 6/'10

Dalá 28n6n11a

Entidade: 2 - CAMARA MUNICIPAL.l Segurança Públicã

O1,OO . LEGISLÁTIVO MUNICIPAL 3.595.784.12

3.595.784,í2

0,00

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00Total:

0,00

0,00

))



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonstrativo da Despesa por Órgâos e FunçÕes (Conforme Anexo g da Lei no 4.320/64)
Sê,ecáo Alrúacão m 01D12019(C)

Págtna:7110

Dala: 28|O6DO18

Enüdade: 2 - CAMARA MUNICIPAL

Funçôêsórgao H ExteÍio'Íês I I I I

Educáção

O1,OO - LEGISLATIVO i/lUNICIPAL

Total

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

rW

)

Trabalho

)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonstrativo da Despesa por Ôrgãos e FunÇões (Conforme Anexo 9 da Lei n" 4.320/64)
Ssl6ção ArrqaÉo m 01^]12019 (C)

Páginâ: 8/'10

Oala:28/0612018

Entidade: 2 - CAMARA MUNICIPAL

Gestito Ambiêntal

01 0Ô - LEGISLATIVO MLJNICIPAL

Totál:

o,o0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

))



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVIENTARIAS

Demonstrativo da Despesa por Órgãos e FunÇões (Conformê Anexo I da Lei no 4.320/64)
Seleçêo ÁllaaÉo m 01^,12019 (C)

Páginár 9/10

Oatê:28n6nÚ18

Enüdade: 2 - CAMARA MUNICIPÂL

Comunicâçôê6

Total:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

))

Ciência ê
Têcnologia

Agricultura Oíganização
AgÉrtà

lndústria Comércio e
Serviçoso'l

Ol,OO - LEGISLATIVO I\,4UNICIPAL

efrô



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

Demonstrativo da Dêspesa por Órgâos e Funções (Conforme Anexo g da Lei n" 4.320/64)
56l€çáo AXaâção m 01^112019 (C)

Págrnar 10/10

Oala:2B|O6DO18

Entidade: 2 - CAMARA MUNICIPAL

TOTALEncargos
Especiais

Reserva dê
Contingência

Energia Transporte Dêspono e [ázêr

O,1,OO - LEGISLATIVO MUNICIPAL 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3 595.744,12

3.595.784,í2Total:

Total 9ê.a1: 7't.

I

,@

))



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS 2019

Relaçâo de Despesas - Planejadas
Sel6ção Ah*ação m 01ó12019 (C)

Pá,ina 1117

Data 2ala6/2418

Priori

Entidadê: I - PREFEITURÂ OO MUNICIPIO DE CAÍvlPO MAGRO

Órgão: O2.OO - GABINETE

Unidade: 02.01 - GABINETE

120 2.002 - Manutençáo da Chefla de Gabinete
Apoio Amnistrattvo(A)

1 M 't22.1002 3.1 90.00.00.00.00.00 m010700 00.00.00

68.179.248,39

1.087.818.88

947.696,88

762.U2.75

70.082.116,93

1.142.229.47

995.101,37

80O.1ut4.89

73.586.192,76

1.199.340,93

1.044.856,43

840.152,13

Pta)eçâo 2021

3.3.90.00.00.00.00.00 m010700

3.3.90.00.00.00.00.00 í0010700

4.4.90.00.00.00.00.00,m01 0700

00.00.00

00.00.00

00.00.00

132.192,W

í2.600,00

40.861,23

138.802.54

13.249,65

42.904.29

145.742,ü

13.912,13

45.049,50

Aplicâção LDO 2019 ProjeÉo 2020Açâo / Produto (UN) Func.PÍogr Conta Dêspesá Recurso

Unidade: 02.02 - DEPARTAMENTO oE cOMuNlcAÇÃO E cERtMoN|AL
103 2.101 - MaôutenÉo dâs Atividâdes do Dêpto de Comunicação e

Cerimonial
Diversos(%)

1 04.122.1002 3.3.90.00.00.00.00.0000010700 00.00.00

4.4.90 00.00.00.00.00 100010700 00 00 00

140122,OO

125.122,00

M7.12a,10

13í.378,10

154.4U,fi
137.947,@

15 000.00 15.750,00 16.537,50

Órgão: O3.OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENOA

Unidade: 03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

104 Í.001 - Aquisiçáo de Equipâmentos de lnformáica e lmobiliario
AquisiÉo de Equipaínentos e MateÍias
Permanentês(PÇ)

1 04.126.1002 4.4.90.00.00.00.00.00m0í0700 00.00.00

3.609.811,29

3.609.811,29

20.000,00

3.790.301,85

3.790.301,85

2't.000,00

3.979.8'16,96

3.979.816,96

22.O50,OO

í05 2.003 - Manutenção das Atividades da Sêcretariâ Municipal de
Finançâs

Apoio Aministrativo(A)

1 04.123 1002 3 3 90.00 00.00.00.00 00010700 00.00.00 660.313,81 693 329.50 727 @5.98

125 0.002 - Encargos ê AmortizâÇão dâ Divida Fundada lnterna
Apoio Ami nistrativo(A)

3.2.90.00.00.0o.00.00 m01 07oo

4.6.90.00.00.00.00.00 rmo1 0700

00.00.00

00.00.00

790.000,00

1.350.000,00

829.500,00

'1 .41 7.500, 00

870.975,m

1.488.375,00

o 1 28 843 0000

126 0.001 - Contribuiçáo ao Pasep
ConÍâtos(Vl)

1 28.6S4.0000 3.3.90.00.00.00.00.0000010700 00.00.00

00.00.00

00.00.00

a24.O11,10

3.307,50

1.653,75

o 784.772,4A 865.211,66

3.3.90.00.00.00.00.00 04999900

3.3 90.00.00.00.00.00 12999900

3.150,00
'1.575,00

3.472,84

1.736,44

Órgao: o4.oo - sEc. MUNtc. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LÁZER

unidade: 04.01 - sEc. MUNtc. DE EDUcAÇÃo, CULTURA ESPORTE E LAZER

106 2.004 - Manutênção das Atividades da Secíetaria Municipal de A
Educaçâo

Apoio Aminiskativo(A)

1 12.361.1005 3.3.90 00 00.00.00.00 00010700 00 00 00

19.309.373,54

1 .964.777 ,88

597.393,02

20.273.745,O5

2.062.U7,41

627.262,67

21.287 43230

2.165.990,20

658.625.80

3.3.90.00.00.00.00.00 03010100

3.3 90.00 00 00 00 00 04010100

oo.00.00

00.00.00

919.747 ,54

259 688,14

965.601,51

272 636.99

1.013.881,58

286 264 85

üCi,

l-'ool to"u'

) )



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Relação de Despesas - Planejadas
S6leç;o Áx*âÉô m 01,o12019 (c)

Página:2h7

Oala: 2alO6DO18

Priofl LDO 2019 Ptajecáo 2020Açâo / Produto (UN) Tapo Locâl AplicáÉo P toieçáo 2021

Entidadê: í . PREFEITURÁ DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgão: o,r.oo - sEc. MUNtc. DE EDUCAçÂO, CULTURÁ ESPORTE E LAZER

unidadê: 04.0í - sEc. MuNtc. DE EDUcAÇÃo, cULTURA ESPORTE E LAZER

3.3.90.00.00.00.00.00,04999900

3.3.90.00.00.00.00.00,í0010700

4.4.90.00.00.00.00.00 00010700

4.4.90.00.00.00.00.00 030'10100

00.00.00

00.00.00

00.00.00

01.00.00

68.í79.248,39

19.309.373,54

't.964.777,aA

428,75

276,95

4.200,00

'183.043,48

70.082.116,93

20.273.745,O5

2.062.U7,41

450,19

290,80

4.410,00

192.'195,65

73.586.í92,76

21 .287 Á3230

2.165.990,20

472.70

305,34

4.630,50

201.805,43

Unidâdê: (X.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 2.013 - Mânutençáo do Programa Nacional de Alimentaçâo -
PNAC

Apoao Aministrativo(A)

í7.843.000,45
32.876,38

18.735.150,48

u.520,201 12 365.1005 3.3.90.00.00 00 00.00,00010700 00.00 00

3.3.90.00.00.00.00.00 040101 00 01 00 00

16.994.217,77

31.310,84

185 609,47 194 889 94 204.634.44

3 2.014'ManutenÉo da Folha de Pagarnento dâ EducaÉo
Básicá

Apoio Aministrativo(A)

I 12 365.1005 3.1 90 00.00.00.00.00 ,00010700 00 00 00 1 .864,42 1.961,84 2.059,93

3.'1.90.00.00.00.00.00 030'101 00

3.1.90.00.00.00.00.00 040101 00

3.3.90 00.00 00.00.00 03010100

3.3.90.00.00.00.00.00 040101 00

01.00.00

01.00.00

01.00.00

00.00.00

804.217,20

66.759,4'1

49.700,00

6.242,41

848.628.06

70.097,38

52.185,00

6.554,53

891.059.46

73.602,25

54.7 .25

6.882,26

13 2.014 - Manutençáo da Folha de Pagamento da Educáçáo
Básicá

Apoio Aministíativo(A)

1 12.367.1005 3.1.90.00.00.00.00.0003010100 00.00 00 13 044,13 13.696,34 14.381,15

3.3.50.00.00 00.00.00 03010100

3.3.90 00.00.00.00.00 0301 01 00

3.3.90.00.00.00.00.00 040101 00

3.3.90.00.00.00.00.00 040101 00

01.00.00

01.00.00

01.00 00

00.00.00

12.000,00

1 .O44.13

400,00

602,80

't2.600.00

1.096,34

420,00

632,94

13.230,00

'1 .'151 ,16

441,00

664.59

108 1.003 - Construçâo, AmpliaÉo e Reforma das Unidâdes
Escolares

Escola ConstruidrAmpliâdâ/Reformada(M2)

1'12.36'1 1005 4.4.90.00.00.00.00.0003010100 00.00 00

4.4.90 00 00 00.00.00 04010100 01.00.00

P 160.000,00

70.000.00

168.000,00

73.500,00

176.400.00

109 1 .004 - lúelhoria em lnfraestrutura das Unidades Escolares - EF
MelhoÍias(M2)

3.3.90.00.00.00.00.00 040101 00

3.3.90 00.00.00 00.00 @010100

00.00.00

01.00.00

96.301,18

56.000,00

101.116,24

58.800,00

106.172,05

61.740 00

1 12.361.1005

P

)
110 1.O05 - Melhoíia em lnfrâestrutura dâs Unidades Escôlares - El

Melhorias(M2)
1 12.365.1005 3.3.90.00.00 00.00 00 03010100 00 00 00 7.337.23 7.704,09 ,8.p8s 

3§

uc§

I run".e.oo. I conta Despesal Rec.r.rrso

77.175,OO

)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEt DE DTRETRTzES oRÇAMENTÁRrAS 2019

Relaçáo de Despesas - Plane.iadas
56 6É0 A rúação m 01/012019 (C)

Pàginê:3117

Oala: 28|O6DO18

Priori

Enüdâde: 1 - PREFEITURÂ DO MUNICIPIO OE CAMPO MAGRO

Órgão: o4.oo - sEc. MUNtc. DE EDUCAçÀO, CULTURA ESPORTE E LAZER

unidado: 04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

68.179.248,39

19.309.373,

16.994.217,77

2.337 ,23

4.3'!7,99

10 317,99

70.082.'1 1 6,93

20.273.7 45,05

17.843.000,45

2.454.09

4.533,89

í0.833,89

73.5a6. 1 92,76

21 .2a7 4U30
18.735.í50.48

2.576.79

4.760,58

11.375,58

P@teçáo 2021

3.3.90.00.00.00.00.00 030101 00

3.3.90.00.00.00.o0.00 040'10100

3.3.90.00.00.00.00.00 04010100

01.00 00

0'1.00.00

00.00 00

LDO 2019 Ptaje#o 2020Açâo / Produto (UN) Tipo Local Func.Progr Conta Despesa Recurso AplicâÉo

1 í í 1.006 - iranutenç5o das Unidadês Escolarês - EE
Mêlhoriás(M2)

P í 12 367.100s 3.3.50.00.00.00.00.00 030101@

3.3.90.00.00.00.00.00 0301 01 00

00.00.00

00.m.00

170.000,00

8.000,00

í78.500,00

8.400,00

187!25,ú

8.820,m

,l12 2.005 - ManúenÉo do Programa Salário Educação
Apoio Aministrativo(A)

1 12 361.1005 3.3.90.00.00.00.00.00 07990100 00 00 00 1't06.815,29 1 165 089 03 1223.343.48

1 13 2.006 - MânutenÇão do Píograma Merenda Escolar
Apoio Amnistrativo(A)

112.361.1005 3.3.90.00.00.00 00.00 00010700

3.3.90.00.00.00.00.00 1 10901 06

00.00.00

01.00.00

445.243,61

199.773,26

467.505,79

206.814,60

490.881,08

217.155,33

114 2.007 - ManutenÉo do PÍogÍâma Dinheiro Oireto na Éscola -
PDDE

Apoio Aminislrativo(A)

1 12.361.1005 3 3.90.00.00.00.00.00 11090106 01 00.00 709,65 10,09 10 60

115 2.OO8 - Manutençâo do Programa Transporte Escolar

Apoio Aminisrativo(A)

'l'12.361.1005 3.3.9000.00.00.00.00,00010700 00 00 00 6 930,61 7.277.14 7.U1,O0

3.3.90.00.00.00.00.00 0301 0Í 00

3.3.90.00.00.00.00.00 04010100

3.3.90.00.0O.00.00.00,1 1090106

3.3.90.00.00.0O.00.00'13090105

00.00.00

00.00.00

01.00.00

01.00 00

856.030,63

404.123,69

6'1.067,98

537 005,82

902.633,58

424.329,A7

67.162,43

560.983.23

947.765.24

445.U6,§
70.520,55

589.032,39

116 2.009 - Progrâma de lncêtivo á Educâção

Apoio Aministratrvo(A)
í í2.361.1005 3.3.90.00.00.00.00.00,00010700 00.00.00 1.926,03 2.O22,33 2.123.45

3.3.90.00.00.00.00.00 030101 00

3.3.90.00.00.00.00.00 03010',l00

00.00 00

01.00.00

53 362.72

,ts.362,72

56.030.86

56.030,86

58.832,40

58.832,40

1 17 2.010 - Mânutençáo dás Unidades Escolares - EF

Apoio Aministrativo(A)
3.3.90.00.00.00.00.00 02020100

3.3.90.00.00.00.00.00 03010100

3.3.90.00.00.00.00.00 04010100

7A.712,67

205.167,98

601.699,12

112.361.1005 01.00.00 82.648,30 a6.780,72

oo.00.00

00.00.00

215.426.3A

631.784,08

226.197,70

663.373.28

)

01 00 00 26 A5A.25, 119 2.012 - MânutenÉo das Unidades Escolâres - El
Apoio Aministrativo(A)

1 12.361 1005 3.3.90.00.00.@.00.00 02020100

3.3.90.00 00.00.00.00 030101@ ) oo.oo.oo

24 §1.23

199.753,í

25.579.29

209.741,22 22O22A.28A

\Ur/dF



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS 2019

Relação de Despesas - Planejadas
5ê16çá0 A rdação m 01/rll20l9 (C)

Págtna.4117

Oah:2alO6DO1A

PÍiori

Enüdadê: í - PREFEITURÂ DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgão: o4.oo - SEc. MUN|C. oE EDUcAçÃo, CULTURA ESPORTE E LAZER

Unidade: 04.02 - FIJNOO MUNICIPAL OE EDUCAçÃO

68.179 248,39

19.309.373,54

16 .994 .217 ,77

302.797,32

70.082.116,93

20.273.745 ,05

17.843.000,45

317 471,13

735É6.192.76

21.247/32,30

18.735.150.48

333.344.68

Prcjeçâo 2021

3.3.90.00.00.00 00.00 040101 00 00 00 00

Ação / Produto (UN) Tipo Local Func.Píogí Conta Despesa Recurso Aplicáçáo LDO 2019 Proieaêo 2020

139 2.011 - Manutençâo do FUNDEB
Apoao AminislÍâtavo(A)

1 í2 361.1005 3.1.90.00.00.00 00.00 01020'100 0't.00.00

01.00.00

01.00.00

7.115.608,36

2.809 173,05

99.404,30

3.101.002,53

104.'l30,31

7 U2.66544

3.1.90.00.00.00 00.00 020201 00

3.3.90.00.00.00.00.00 @020100

140 1.0O2 - Aquisaçáo de Móveas e Equapamentos para Unidades
EscolaÍes

AquisiÉo de Equipamentos e Materias
Permanentes(PÇ)

1 12.361.1005 4.4.90.00.00.00.00.0003010100 0'1.00.00

4 4 90.00 00 00 00.00 04010100 01.00.00

P 49.706,36

20.071,40

52.191,68

21.074.97

u.801,26

22.128,72

130.945,68

114.8r6,39

137.492.%

120.557 ,213.3.90.00.00.00.00.00 0001 0700

4.4.90.00.00.00.00.00 0001 07@

00.00.00

00.00.00

113.392.1006

124.710,17

109 348,94

15.361,23 16.129,29 16.935 75

Unidadê: (X.05 - DEPARTAMENTO ESPORTE

24 2.096 - Manutenção das Atvidadês EspoÍtivas

Apoao Aministrativo(A)

225.667,72

200.000,00

236.951,11

210.000,00

248.798.6
220.500,0000.00.00

00.00.00 25 667 ,72 26 S51,11 28.298,66

Órgão: o5.oo - SECRETAR|A MUN|C. DE AçÃO SOCTAL

Unidâde: 05.0í - SECRETARIA MUNIC. DE AçÃO SOCIAL

5 2.076 - lranutênção do Conselho Tutelâr

Apoio Aminaslrativo(A)

'l o8.243.1oo7 3.3 90.00 00.00 00.00 !00010700

2.5A2.993,52

1.055.023,67

24.000,00

2.705.806,33

1 .147 .77 4 ,85

25.200,00

2.841.066,63

1.163.163,59

26.460,0000.00.00

3.3.90.00.00.00.00.00,04999900

4.4.90.00.00.00.00.00 00010700

00.00.00

00.00 00

21.514,83

4.872,25

22.590,57

5.1't5,86

23.720.10

5.371,65

6 2.074 - Mânútenção do CMAs/Conferências lúunicipais
Apoio Aministíativo(A)

1 08.244.1007 3.3.90.00.00.00.00.00m010700 00.00.00 6 090,32 6.394 84 6.714,*

127 2.0'18 - ManutenÉo das Atividadês da Sêcretaria Municipal de
Ação Socjâl

Apoio Aministrativo(A)

I 08.244.1007 3.3.90.00.00.00.00.0000010700 00.00 00 985.757,16 1 035 045.02 1 .0A6.797 .27

2.558,07

4.O22,6A

3.3.90.00 00.00.00.00,04999900

3.3.90.00.00.00 00.00,10010700

00 00 00

00.00.00

2 320.25

3.648,69

2.436.26

3.831,12

,k#

7.469.205,18

2 .953.335 ,74

99.171,72

Unidadêi 04.03 - OEPARTAMENTO OE CULTURA

4 2.097 - Manutenção das Ativídades Culturaas

Apoio Aministrativo(A)

1 27.8',13.1007 3.3.90.00.00.00.00.0000010700

4.4.90.00.00.00.00.00 0001 0700

) )



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2019

Relação de Despesas - Planejadas
SêlêÇáo Alrüaçâon 01D12019 (C)

Página 5117

Oala: 2Bn6l2O18

Priori

Entidade: 'l - PREFEITURÂ DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgão: o5.oo - SECRETARTA MUNtc. DE AÇÂO SOctAL

Unidade: 05.01 - SECRETARIA MUNIC. DE AçÃO SOCIAL

68.179.248,39

2.582 .993,52

1.055.023,67

6 A20,17

70.082.116,93

2.705.806,33

1.107.774,85

7 161.18

73.586. 1 92,76

2.841.066,63

1.163.163,59

7 .519,24

Ptqeçáo 2021

4.4 90.00.00 00.00 00,m010700 00 00 00

AÇão / Produto (UN) Íipo Locêl Func.ProgÍ

Unidadê: 05.02 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7 2.021 - Mânutenção das Atividades da TeÍceka ldade

Apoio Aministrativo(A)

't 08241.1007 3 3 90.00 00.00 00.00 00010700 00.00.00

794.144,',10

5.627,44

a27 514,45

5.908,81

868.860.15

6.204,25

I 2.026 - Manutênçáo do Programa PETI
Apoio Aministíativo(A)

1 08.243.1007 3.3 90.00.00.00.00.00 rm01 0700

4.4 90 00.00.00.00.00 ,m010700

00.00.00

00.00.00

23.201,18

1.582.32

24.361,24

1.661,44

25.579,30

1 .744,51

I 2.075 - ManutenÉo do PROJOVEM Adolescente

Apoio Aministrativo(A)
1 0B 2431007 3.3.90.00.00.00.00.00 00010700

3.3.90.00.00.00.00.00 34090606

00.00.00

00.00.00

5.375,48

16.528,56

5.6M.25

17.489,53

5.926.47

18.3M,00

10 2.020 - Manutenção dâs Atividades do Fundo lúunicipalde
Assisténciâ Sociâl

Apoio Amin jstrativo(A)

1 082441007 3 3.90.00 00.00.00.00 00010700 00.00 00

4.490.00.00.00.00.0000010700 00.00.00

13.980,83

1.643,90

14.679,47

1.72610

15.413,86

1 .812,44

1 1 2.025 - Manutenção do Programê Bolsâ Familia

Apoio Aministrativo(A)
1 08.244.1007 3.3.90.00.00.00.00.00,m010700 00 00 00

.12.180,62 12.7a9 65 '13.429,13

3.3.90.00.00.00.00.00 '40090606
4.4.90.00 00.00.00.00 00010700

4.4.90.00.00.00.00.00 40090606

26.605,71

1.643,90

2.334,83

21.320,63

1.726.10

2.451,57

22.3a6,69

1.812,40

2.574,15

12 2.073 - Piso Básico Váriavol ll
Apoio Amini§Íativo(A)

10a.244.1007 3.3.90.00.00.00.00.00,34090606

3.3.90.00.00.00.00.00 07039901

05.00.00

05.00.00

6.000,00

23.940,67

6.300,00

24.503,57

6.615,00

25.72a,75

14 2.078 - Manutençáo das Atividades de Proteção SocialEspecial A
- PSE

Apoio Aminlstratavo(A)

1 08.244.1007 3.3.50.00.00.00.00.00m010700 00.00.00

3.3 90.00.00.00.00 00 00010700 00 00.00

136.000,00

10.167 .46

142.800,00

'10.675,83

149 940,00

11209,62

í 5 2.079 - Manutençâo das Atividades de Gestão ê Planejamento - A
AS

Apoio Aministrativo(A)

I 08244.1007 3 3.90.00.00 00.00.00 00010700 00 00 00 8.713,05 9148,70 9.606,14

)

4 4.90.00.00.00.00.00,00010700 00 00 00 3W.M 3 826 66 4 017.99

)

co.,t" 0""p"""1 nu*r* | eprrcaçaol LDo 20t9 Pqeçáo 2O2O

00.00.00

00.00 00

05.00.00

@@



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Relaçáo de Despesas - Plane.iadas
S616É0 aft*ação m 01/01/2019(C)

Página:6h7

Dala 2BlO6nO18

Priori

Entldadê: I - PREFEITURÂ DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

órgâo: O5.OO - SECRETARIA MUNIC. DE AçÂO SOCIAL

UNidAdê: 05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

16 2.080 - Manutenção IGD/SUAS
Apoio Aministrâtivo(A)

1 08.244.1007 3.3 90 00.00.00.00 00,36090606 00.00 00

68.179.248,39

2.582.993,52

7U.144.10

6.471,27

70.082.116,93

2.705.806,33

427.514,45

5.549,72

73.5A6.192,76

2.841.066,63

868.860,15

5.869,21

Prcieçâo 2021

3.3.90.00.00.00.00 00 r'1 109990'1

4 4.90.00.00 00.00.00 ,36090606

00.00.00

o0.00.o0

5.2U,20

2 629,20

5.521.8'1

1.760,66

5.797,88

1.848,69

LDO 2019 Pqeçào 2020Ação / Produto (UN) Tipo Local Func.ProgÍ Conta Despesa Recurso AplicâÉo

17 2.08'1 - lúanutenção do Píograma CREAS
Apoio Aministrativo(A)

1 08244.1007 3.1.90.00.00.00.00.00,38090606 05.00.00 1.000,00 1.050,00 1.102,50

3.3.90.00.00.00.00 00 00010700

3.3.90.00.00.00.00.00,38090606

4 4 90.00.00 00.00 00,m010700

00.00.00

00.00.00

00.00.00

1.044,24

u.321,94

2Á§,13

1.142,65

64.254,74

2.557.54

1.'199,78

71.64'1.67

2.685,44

18 1.026 - Constíução do Creas e Consêlho Tutelar
Serviços Prestâdos(A)

P 1 082M.1007 4.4 90.00 00.00 00 00 00010700 00.00.00 8.018,11 8.419,02 8.839,97

'19 2.088 - Seíviços de Convivência ê Foítalêcimento de Vinorlos -
SCFV

Apoio Aminiskativo(A)

1 08244.1007 3.3.90.00.00.00 00 00,m010700 00.00.00 27 S46 85 29 344.19 30 811,40

3.3.90.00.00.00.00.00,3090606

4.4 90.0O.00 0O.00.00,m010700

05.00.00

00.00.00

211.7A3,16

146,17

222.372,32

153,48

233.4S0,94

161 ,15

128 2.022 - Manutencáo do Programâ dê Beneficios Eventuais
Apoio Aministrativo(A)

1 08.2M.1007 3.3 90.00.00.00.00.00 00010700 00.00 00 97 4Á4.97 102.317,22 107 .433,OA

129 2 023 - [rlanutenção do Programa Báisco Fixo
Apoio Aministrativo(A)

1 0A244.1OO7 3.3.90.00.00.0O.00.OO,m010700 00 00.00 1.083,83

65.253,47

146,17

1 1§02

3.3 90.00.00 00.00.00 ,34090600

4.4.90.00.00.00.00.00 0001 0700

00 00 00

00.00.00

70.721,25

153,48

Unidadê: 05.03 - FUNDO MUN. DO OIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTÉ

20 2.027 - Subvencpes Sociais as Crianças e Adolescentes A 1 08.243.'lOO7 3.3.50.00.00.00.00.00 00010700
Apoio Aministrativo(A)

00 00.00

&5.191,86
465 418.64

677.451,45

488.689.57

711 .324,02

5',13.124,O5

2l 6.00í - Manutenção das Atividades do FMDCA
Populâçáo Atendida(PE)

108.243.1007 3.3.90.00.00.00.00.00 0001 0700

4.4 90.00.00.00.00.00 0001 0700

00.00.00

00.00.00

177.729,57

2 043.65

186.616,05

2.145,a3

195.946,85

1.1 ,92

74.257.31

161,15

ffi
))



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Relação de Despesas - Plane.jadas
Sd6éo Alldaçâon 01D12019 (C)

Pàginê:7117

Oala: 28lOOf2O18

Priori PÍojeÉo 2020LDO 2019AÇáo / Produto (UN)

Entidade: I - PREFEITURA DO MUNICIPIO DÉ CAMPO MAGRO

Órgão: o5.oo - SEGRETAR|A MUN|C. DE AÇÀO SOCTAL

Unidadê: 05.04 - FUNDO MUNIGIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

22 2.042 - CMOI - Conselho Municipaldos Direitos do
ldoso/Conf eÍências Municipais

Apoio Aministrativo(A)

6a.179.244 39
2.542 .993,52

88.633,89

9.744,49

70.082.116,93

2.705.806,33

93.065,58

10.231,71

73.586. 1 92,76

2.841.066,63

97.718,87

10.743,301 0a.241.1007 3.3.90.00.00.00.00.0000010700 00 00 00

4.4.90 00.00 00 00.00,00010700 00.00.00 1 218,06 1.278,96 1 .342 91

23 2 083 " Subvençóes Sociais aos ldosos

Apoio Aministrativo(A)
1 0a.241.1007 3.3.5000.00.00.00.00,00010700 00 00.00 77.671,U 81 554,91 85.632,66

Órgão: 06.00 - SECRETARIA MUN. OE OESENV. URBANO E AMBIENTAL

Unidadê: 06.01 - SECRETARIA MUN. DE OESENV. URBANO E AMBIENTAL

25 1.008 - lmplêntação do Plano Diretor P
Outros Produtos(A)

1 04.121.1008 3.3.9000.00.00.00.00,00010700

3.311.407 ,47

1.646.715, í9
46.402,37

2.405.592,18

957.e65,27

4A.722.49

2.525.871,83

'1.005.548,62

51.í 58,6'1

26 1.@9 - AquisiÉo de Equrpamêntos e Mât€nais Permanênte -
SEDUR

Apoio Amini§rativo(A)

1 15.122.100A 4.4.90.00.00.00.00.0000010700 00 00 00 1B 560 95 19.488 99 20 463.44

27 1 .O11 - lnfotmalizaÉo lntêgrada 1 19 í26.1008 3.3.90 00.00.00.00.00 00010700 00.00.00 11.600,59 12.180.62 12 789,65

Apoio Aministrâtivo(A

2a 1.010 - lmplantação da Zona lndústrial

Outíos Produtos(A)
1 22.661.1008 3.3.90.00.00.00.00.0000010700 00.00.00 23.201,18 24.361 .24 25.570,30

29 2.029 - Fundo dê Resêrvâ parâ Contrapartida
Apoio Aministrativo(A)

1 M 121.1008 3.3.90. 00.00.00.00.00 0001 0700

4.4.90.00.00.00.00.00 0001 0700

00.00.00

00.00.00

4.UO,24

230.603,55

4.A72.25

71.112,12

5.1'15,86

74.667,a2

30 2.030 - Manutenção Conservaçáo e Regularjzação de lmóveis
Públicos

Apoio Aministrativo(A)

1 U.122100A 3 3.90 00.00.00 00.00 @0'10700 00.00 00

4 4.90 00.00.00.00.00 ,00010700 00.00 00

10.001.55

15.O29,44

10 501 63

15.7A0,91

11.026,71

16 569,96

31 2.032 - RêgularizaÉo Fundiáriã ê Fundo de Reserva pâÍa
Desâpropriaçáo

Apoio Amanistrativo(A)

1 18.543.1008 3.3.90.00.00.00.00 00 00010700 00.00 00

4 4.90 00 00.00 00.00,00010700

11 600,59

10 402.37

12.1A0,62

10.922 49

12.78S,65

11 468 61

32 2. 1 I 5 - GeoíeferenciaÍnento - OC PMAT BNDES
Apoio Aministrativo(%)

1 15.183.1008 3.3.90 00.00.00.00.00 00010700 00 00 00 1 000 00 '1 .102,50

lripolr-o""r.lFunc.Progr.l contaoespes.l n"*rsol Aplicâçãol I I Proieçao2o21

)

1050.00

)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2019

Relação de Despesas - Plane.iadas
Sô êÉo 

^[$açãom 
01,0]8019 (C)

Página:8117

Datar 28/062018

PnoÍi Projêção 2020Ação / Produto (UN) LOO 2019 PÍoleçAo 2021

Entidade: í - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgão: 06.00 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO E AMBIENTAL

Unidadê: 06.0í - SECRETARIA MUN. DE DÊSENV. URBANO E ÁMBIENTAL

33 1.021 - Planta Genencá P
PopulaÉo Atêndida(PE)

1 04.121.1008 3.3.90.00.00.00.00.00m010700 00.00.00

68.179.248,39

3.311.407,47
'1.646.715,19

2.320,12

70.082.1í6,93

2 .405.592,18

957.665,27

2.436,13

73.5A6.192.76

2.525.871,83

1.005.548,62

2.557.93

34 1.O22 - Pavimentaçáo Asfáltica e ManutenÉo de Vias,
Calçádas e Pista de Rodagem

Pavimentaçáo de Vias(ML)

1 M 122100A 4.4 90.00 00.00.00.00 00010700 00.00 00 716.948.13

4 4 90 00 00.00 00 00 09059903 00 00 00 2U.942.OO

P 152 795.54

299 189.í0

160.435,32

3t4.r48,56

'130 2.031 - Manutenção da Secretaria e Desenvolvimento Urbano
Apoio Aministrativo(A)

I í5 452.1008 3.3 90.00.00.00.00 00 m010700 00.00 00 36.000 00 37.800,00 39.690,00

3.3.90.00.00.00.00 00 10010700

3.3.90.00.00.00.00.00 1 1010700

3.3.90 00.00.00.00.00 06039901

4.4.90.00.00.00.00 o0 100010700

00.00.00

00.00.00

00.00.00

00.00 00

188.929,91

15.135,87

9.195.15

10.201.18

í98.042,89

15.892,66

9.624,35

10.711,24

207 5ú
16.687,29

10.',105,57

11.246.A0

Unidade: 06.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIçOS URBANOS

36 2.1'16 - SinalizaÉo Horizortal
Plano lmplantado(Men)

1 15.451.1008 4.4.90.00.00.00.00.0000010700 00 00 00

453.495,85

26.301,77

176.170.65

27.616,86

1U.979,17

2a.997,70

37 2.117 - lmplantaço de Parques o Praças

Plâno lmplantado(Men)
11545'1.1008 4.4 90.00.00.00 00.00 rm010700 00 00 00 15.402,37 16172,49 16.981 11

3E 2.1 '18 - lmplantaçáo de Sistema lrtegrado do Tíansporte

Plâno lmplántado(Men)
1 15.451.1008 4.4.90.00.00.00.00.00 000í0700 00.00 00 10.011,83 1A.512,42 11.038,04

39 2.119 lnstalação de Placâs e Nomes de Ruâs

Plano lmplantado(Men)
1 15.451.1008 4.4.90.00.00.00.00.0000010700 00.00.00 23.201 .18 24.361 ,24 25.579,30

40 2.120 - Parque das Agtras e lmplaúaÉo do Paço Municipal
Plano lmplantado(Men)

1 15451 1008 4.4 90.00.00.00 00 00 00010700 00 00 00 34A.017,75 65 418 6,4 68 689.57

41 2.121 - Elabotaéo do Plano de Mobilidade Urbana
Plano lmplantado(Men)

2.000,00 2.100,00 2.205,00

42 2.126 - ManutenÉo das Atividades do Departamento

Plano lmplantado(Men)
1 M.122.1008 3.3.90.00.00.00.00.00 00010700

4.4 90.00.00.00 00.00,m010700

00.00.00

00.00.00

10.000,00

18.560,95

10.500,00

19.489,00

'1'1.025,00

20.463,45

Unidade: 06.03 - DEPARTAMENTO HABITACIONAL

43 1.012 - Plano Habitacional

Outros PÍodutos(A)
116.541.1008 3 3.90.00.00.00 00.00 00010700

33.201,18

10.000,00

36.604,30

11.rPq09

Milt)

lrtpol ro"ur.l runc.erogr.l cont" De.pesal Recursol Apticaçaol

A 1 15.451.1008 3.3.90.00.00.00.00.00 00010700 000000

34.86124
10.500 00

) )
00.00.00



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS 2019

Relaçâo de Despesas - Planejadas
Sêl€çáo Álrí.çáo m 011112019 (C)

Páginar 9/17

Dala: 28n6f2018

Priori

Enüdade: 1 - PREFEITUR-A DO MUNICIPIO DE CAMPO MAcRO

ÓTgAo: 06.00. SECRETARIA MUN. OE OESENV. URBANO E AMBIENTAL

Unidade: 06.03 - DEPARTAMENTO HABITACIONAL

68.179.248,39

3.3tl.407.47

33.201,18

23.201 ,18

70.082.116,93

2.405.592,18

34.861,24

24.361,24

73.5A6.192,76

2.525.871,83

36 604,30

25.579,30

Projêção 2021

4.4.90.00.00.00.00 00 00010700 00.00.00

AçÃo I Produto (UN) Tipo Local Func.ProgÍ Conta Despesa Recurso Aplicação LDO 2019 PÍojeÉo 2020

Unidado: 06.04 - DEPARTAMENTO DE FISCALIZ.AÇAO

44 2.122 - Manulencáo das Atividades do Depadamento de
Controle ê Fiscalizaçâo

Plano lmplantado(Men)

38.603,55

23 201 .18

40.533,73

24.361 .24

42.560,4'1

25.579,§1 M.122.1008 3.3.90.00.00.00.00.0000010700 00.m.00

4.4.90.00.00.00.00.00rmo10700 00.00.00 15i02,37 16.'172,49 16.981,11

LJnidade: 06.05 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

45 2.093 - Manutençáo do Sistêma de Coleta de Lixo

Apoio Aministrâtivo(A)

1.196.361,29

1.062.U3.4A
1.256.179,33

1.115.775.653.3.90.00.00.00.00.00 00010700

3.3.90.00.00.00.00 00'l 1 0'10700

00.00.00

00.00.o0

1 18.541 1008

1.'139.391,70

1 .O12.O41 ,41

69.603,55 73.083,73 76.737,91

47 2.095 - Manutençâo do Fundo Munrclpalde Mero Ambiente
Apoio Aministrativo(A)

1 18.541 '1008 3 3 90 00.00.00.00.00 00010700 00 00.00 1 1.600,59 12.180.62 12.789,65

48 2.123 - [rRT - MâniÍesto de TranspoÍe de Residuos
Plano lmplantado(Men)

1 1B 542.1008 3.3.90.00 00 00.00.00 00010700 00 00.00 2.320.12 2 436.13 2.557 .93

49 2.124 - Programa Sustentabilidade Verde
Plano hplantâdo(Mên)

1 18 542.1008 3.3.90 00.00.00 00.00,m010700 00.00 00 11.600.59 12.180 62 12 789.65

50 2.125 - Usinâ de Tratamento do Residuos Oíganicos
Plano lmplantado(Í\,len)

1 18.542 1008 a 4.90 00.00 00 00.00 m010700 00.00.00 4.O23,67 4 224,85 4 436,09

5í 2.129 - Manutenção das Atividades do Dêpartamento de Meio
Ambientê

Plano lmplantado(li/bn)

1 U.122.1@8 3 3 90.00.00.00.00.00 00010700 00.00.00

4.4.90.00.00.00.00.00 00010700 00.00 00

23.201 ,18

5.000,59

24 361 .24

5 250,62

25 579.30

5.513,15

órgáo: O7.OO. SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

Unidâdô: O7.OI . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDÊ

52 2.033 - ManutenÉo das Atividâdes da Secretâria Municipâl de
Saúde

Apoio AministÍâtivo(A)

1 10.301 1004 3 3 90.00.00 00 00.00 00010700 00.00 00

13.832.721,44

9.751,64

150,00

't4.522.132 ,22

10.239,22

157,50

15 .248.238,82

10.751,19

165,38

3.3.90.00.00.00.00.00,03010200

4.4.S0.00.00.00.00.00 0001 0700

4 4 90 00 ô0 00 00 00,03010200

02.00.00

00.00 00

02.00.00

5.601,64

50,00

3 950.00

5.881,72

52.50

4.147.50

6.175,81

55.12

4 354.AA

) !ffi)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
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Relaçâo de Despesas - Plane.iadas
S6 e(áo A lúâção m 01,r)12019 (C)

Página:10/17

Oala 2ü06,n018

Priori

Entidadê: 1 - PREFEITURÀ DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgao: O7.OO - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

Un.dâdê: 07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

54 1.0'13 - Melhoria em lnfíaestrutura das UBS
Apoio Aministrativo(A)

1 10.301.10M 3.3 90.00 00.00.00.00 03010200

68.í79.248,39

13.832.721,44

13.822.S69,80

,.000,00

70.082.'1'16,93

14 .522.132,22

14.511.893,00

1.050,00

73.586. 1 92 ,76

15.244.234.42

15.237.487,63

1.102,5002.00.00

00.00.00

00.00.00

500,00

1.000,00

525,00

0,00

551,25

0,00

P tajeçáo 2021

4 4.90.00.00.00.00.00 030'10200

4.4.90.00.00.00.00.00,00090206

Ação / PÍoduto (UN) Tipo Recurso Aplicaçâo LDO 2019 PíojeÉo 2020Conta Despesa

55 2.068 - FES - US 24 Horas
Apoio Aminisúativo(A)

1 10.301 1004 3.3.90.00 00.00 00.00,03010200 02 00 00 1368.639.40 1 699 809,09 1.744 7 .56

3.3.90.00 00.00 00.00,05030201

4.4.90.00.00.00.00.00,030'l 0200

4.4.90.00 00.00 00.00 05030201

02 00 00

02.00.00

02.00 00

345.147,49

50,00

5.000,00

359.436,45

52,50

5.250,00

377.408,27

5.512,50

3.1.90.00.00.00 00.00,03010200

3.3.90.00.00.00.00.00,03010200

o0.00.00

00.00.00

6.820.000,00

293.000,00

7.161.000,00

307.650,00

7.519.050,00

323.032,50

1 10.301 1004

'123 2.037 - lranutençáo das UBS
Apoio Aministratjvo(A)

'1 10.301 1004 3 1.90.00.00.00 00.00.95090206 02.00.00 1314.9S5.32 1 .381 .720 ,47

3.3.90.00.00.00.00.00,03010200

3.3.90.00.00.00.00.00 95090206

4.4.90.00.00.00.00.00,03010200

00.00.00

02.00.00

02.00.00

1.920.000,00

653.635,00

500,00

1.754.927,26

683.136,25

525,00

124 2.067 - ManutenÉo do IIASF
Apoao Aministrativo(A)

1 10.301.1004 3.1.90.00.00.00.00.0095090206 02.00.00

02.00.00

02.00.00

20.000,00

50,00

21 000,00

52,50

203.962,50

22 0fi.@
55,12

185 000,00 194 250 00

3.3.90 00 00.00.00.00 95090206

4.4.90.00.00.00 00.00,0301 0200

131 2.038 - Manutenção da Vigilância em Saúde
Apoio Aministrativo(A)

1 10.301 1004 3.3.90.00 00.00.00.00 97090205 02.00.00 20.000,00 24.675,20 25.908,95

3.3.90.00.00.00.00.00 97090206

3.3.90 00.00.00.00.00 98090205

4.4.90.00.00.00.00.00 00090206

02.00.00

02.00 00

02.00.00

74.504,88

6.600,84

50,00

78.230,12

7.637,23

52,50

82.141,63

8.019,09

55,12

- '132 2.036 - ManutenÉo do Programa irAC
Apoio Aministrativo(A)

297.427,451 10 305.'1004 3.1.90.00 00.00.00.00 96090206

3.3.90.00 00.00.00.00 03010200

3.3 90.00 00.00 00.00 96090206

02.00.00

02.00.00

02.00.00

269.775,47

500,00

55.500,00

2a3.2U,24

525,00

5a.246,32

551,25

61.158,64

E;iTF.,"*,s,

122 2.O34 - ManulencÀo da Folha de Pagamento - SESAU
Apoio Aministrativo(A)

1.450.806,49

1.U2.673,62

717.293,O7

551.25

) )
,,1 lW



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 20í 9

Relação de Despesas - Planejadas
SdEáo Alrqaéo m 01/012019 (C)

Prori

Entidad6: 1 - PREFEIÍURÂ DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgão: O7.OO - SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LJnidade: 07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

68.179.248,39

13.832.721,44

13.822.969,80

500,00

70.082.116,93

14.522.132,22

14.511.893,00

525,00

73.586.192,76

15.24a.23a,A2

15 .237 .487 ,63
551,25

Prcteçáo 2021

4.4.90.00 00.00.00.00,03010200 02 00.00

Açào I Produto (UN) Tipo Locâl Func.Progr Conta Despesa Recurso Aplicáç€o LDO 2019 Pta)eção 2020

133 2.086 - Manutençáo do SAMU
Apoio Aministrativo(A)

1 10.301.'10M 3.1.90.00.00.00.00.0096090206 00.00.00 107.000,00 112.350,00 117. 7,*

3.3.90.00.00.00.00.00 03010200

3.3 90.00.00.00.00.00.96090206

4.4.90.00.00.o0.00.00 03010200

02.00.00

00.00.00

02.00.00

40.000,00

51.050,00

50,00

42.000,00

53.602,50

52,50

44.100,00

56.242.62

55,12

137 2,133 - I\/iANUTENÇAO DA ASSISTÊNCA FARMACÊUTICA
Apoio Amin jstrativo(A)

1 10.302.1004 3.3.90.00 00 00.00.00 03010200 02.00.00 140.000,00 147 000,00 154.350,00

3.3.90.00 00.00.00.00.95090206

4.4.90.00.00.00 00.00,00090206

02 00.00

02.00.00

120.100,00

50,00

'126.105,00

52 50

132.410,25

55,12

13A 2 134 . lúANUTENçÂO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SAUOE

Apoio Aministrâtivo(A)

1 10.302.1004 3.3.90.00 00.00.00.00 950so206 02.00.00

4.4.90.00 00 00 00 00 00090206 02 00.00

6.265 00

2.506,00

6 578 25

612.12

6.907, Í6

&2 73

Órgão: 08.00 - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Unidadê: 08.0í - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIÍIIENTO

59 2.043 - Saneamênto Básico Rurâl A
Apoio Aministrativo(A)

1.a92.a75,25

1 .A92.A75 ,25

15.000,00

L987.519.ú.

1.987.519,02

15.750,00

2.086.894,97

2.086.894,97

16 537,5000.00.00

00.00.00 10.000.00 '10 500,00 1'1.025,00

1 20.6081oos 3.3.90.00.00.00.00.o0,m0',0700 00 00 00

4.4.90.00.00.00 00.00 00010700 00 00.00

20.000,00

20.000,00

21 000.00

21 000,00

22 050,00

22.050,00

61 2.071 - ProteÉo, Conservação, e Recuperação das Estradas
Rurais

Apoio Aministrativo(A)

1 20.541.1009 3.3.90.00.00.00.00.0000010700 00 00 00

4.4.90 00 00 00 00 00,m010700 00.00.00

100.889,93

25.985 32

105.934,43

27.284,59

111.23'1,15

28.üA 82

62 2.U2 - RegulatizaÇão Fundiaria
Apoio Aministrativo(A)

1 2'1 543.1009 3.3 90 00 00.00.00 00 !00010700 15 000 00 15 750 o0 16.537.50

63 2.040 - Promoçáo Produçáo Vegêtal
Apoio Ami nistrâtivo(A)

1 20.608.1009 3 3 90.00 00.00.00.00 00010700 00.00.00 52 000,00 54.600,00 57.330,

Páginà:11/17

Dala: 2810612018

1 18.511.1009 3.3.90.00.00.@.00.0000010700

4.4.90. 00.00.00.00.00,m01 0700

60 2.070 - PÍomoÉo da PÍodução Animà|, Vegetal e Regul.
Fundiáriâ

Apoio Aministraüvo(A)
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Página: 12h7

Oêta: 28106n018

Priori LDO 2019 PtqeçÁo 2020Aç5o / Produto (UN) PrcjeçÁo 2021

Entidado: 1 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgãor O8.OO - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Unidadê: 08.Oí . SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURÂ E ABASTECIMENTO

64 2.041 - Manutençâo das Atividades do Depârtamênto Agricultura A
e Abastecimento

Apoio Aministrativo(A)

1 20.608.1009 3.3.90.00.00.00.00.0000010700 00.00.00

6A.179 .24A.39

1.A92.A?5.25

1.A92.A75.25

400.000,00

70.082.1í6,93

1.987 519,02

1987.519,@

420.000,00

73.5A6.192.76

2.086.894.97

2.086.894.97

441.000,00

3 3.90.00.00.00.00.00 n 1010700

4.4.90.00.00.00.0q,00 0001 0700

00 00 00

00.00.00

70.000,00

30.000,00

73 500,00

31.500,00

77.175,OO

33.075,00

65 2.072 - ManutenÇáo do Programa Aímazém da Familia e
Mercâdão Populâr

Apoio Aministíativo(A)

1 08.244.1010 3.3.90.00.00.00.00.0000010700

4.4 90.00 00 00.00.00 00010700

1.080.000,00 1.134 000,00 1.190.700,00

50.000,00 52 500.00 55 125,00

66 2.089 - Manutençâo do Depêrtamento de Recursos Hidricos
Apoio Aminislrativo(A)

3.3.90.00.00.00.00.00 00010700

4.4.90.00.00.00.o0 00 |00010700

00.00.00

00.00.00

2.000,00

2.000,00

2.100,00

2 100,00

2.205,00

2.205,00

117.544.1009

Órgáo: 09.00 - SECRETAR|A MUN. DE |NDÚSÍR|A, COMÉRC|O E TRABALHO

UNidâdE: O9.Oí - SECRETARIA MUN. DE INOÚSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO

67 1.014 - AquisiÉo dê Equipamentos ê Mateíial Permanênte p

Aporo Amntslrativo(A)
1 22 661.1003 4.4 90 00.00 00.00.00 00010700 00 00 00

263.861,82

196.260,59

11.600,59

277.O54,91

206.073,62

12.180.62

290.907,65

216.377,30

12.78S,65

68 2.046 - ManutenÉo das Atividades do Departamento de
lndústriâ e Comercio

Aporo Aminlírativo(A)

'I 22.661.1003 3.3.90.00.00.00.00.00@010700 00.00.00 184 660,00 í93 893,00 203.5B7,65

UNidAd6: 09.02 - OEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ARTESANAÍO

69 1.029- lmplantaÉo do Programa Pró tndustíia p 122_662j003
Apoio Aministrâtivo(%)

24.000,00

14.000,00

26.460,00

15.435,003.3.90.00.00.00.00.00 00010700

4.4.90.00.00.00.00.00 10001 0700

00.00.00

00.00.00 10 000,00 10 500,00 11.025.00

Unidade: 09.03 - DEPARTAMENTO OE EMPREGO E RENDA

70 2.1 10 - ManutenÉo dâs Atividades do Depto de Emprêgo e
Renda

Apoio Aministrativo(%)

43.601,23

21 000,00

45.781,29

22.050,00

48 070,35

23.152,501 22.12a.1003 3.3 90 00.00 00.00.00 00010700 00.00.00

4.4.90.00.00.00.00 00 0001 0700 00.00.00 6.801,23 7 141.29 7.498,35

71 2.019 - Mándençáo das Atividades da Agência do Trabálhador

Apoio AministÍativo(A)
1'11.331.1003 3.3.90.00.00.00.00.00'm010700 00.00.00 15.800 00 16 5S0,00 17.41S,50

)

llool r-o"r, lrrn"e,og,.l cont, oeso"..l n"*.*l oo,'..*ol

25.200,00

14.700.00

)
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PáEna: 13h7

Oala 2810612018

Prioíi ProjêÇão 2021

Enlidade: 1 - PREFEITURÁ DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgão: ío.oo - SECRETAR|A MUN|C|PAL DE GESTÀO ADM|N|STRAT|VA

UNidAdê: 1O.O'I . SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTÃO AOMINISTRATIVA

72'1.015-AquisiçãodelvóveiseEquipamentos-Administraçâo p
Geral

Apoio Aministrativo(A)

1 04.122.1002 4.4.90.00.00.00.00.00,m010700 00.00.00

6A.179.24A,39

16.010.495,03

1.659.523,10

30.519,85

70.082.116,93

16.811.019,78

1.742.499,25

32.U5,U

73.586.,l92,76

17 .651 .570 ,76

1 .829 .624 ,20

33.648,13

AplicaÉo LDO 2019 ProjeÇáo 2020Ação / Produto (UN) Func.Progr Contá Dêspesa

74 2.100 - lnstalaÉo de Rastreador via Satélite
Veiculos(%)

1 U.122.1002 3.3.90.00.00.00 00.00 00010700 00.00.00 60.000,00 63.000,00 66.150,00

75 í.017 - Estruturação da Rede de lnformática
Plano lmplântâdo(Men)

P 1 04.121.1002 3.3.90.00.00.00.00.00 000't 0700

4.4.90.00.00.00.oo.00 |0001 0700

00.00.00

00.00.00

'16.170,00

70.560,82

16.978,50

74.088.86

17.A27,42

77 .793,30

76 2.049 - Manutençáo da Secíetaria/Coneio/Junta Militar ê Oetran
Apoio Aministrativo(A)

104.1221OO2 3 3.90.00 00.00.00.00 'm010700 00 00 00 1 4A2 272 43 1.556 386.05 1.634.205,35

Unidade: '10.02 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAO

121 2.048 - Mânutençáo dâ Folha de Pagamento - AdministraÉo
Gerâl

Apoio Aministrativo(A)

14 .317 .271 ,93
12 23a.326,93

15.033 135,53

12.A50 .243 ,2a

15.7A4 .792.30

13.492.755 .441 M.122 1002 3 1 .90.00.00.00.00.00 00010700 00 00.00

3.3.90 00 00 00.00.00 ,00010700 00.00.00 2.078 945.00 2 182 892,25 2 292 036.86

Unldadê: 10,03 - OUVIDORIT.

77 2.077 - Manutençáo das Atividades da Ouvidoria
Apoio Aministrâtivo(A)

33.700,00

23.550,00

35.385.00

24.727,g)
37.154,26

25.963,883.3.90.00.00.00.00.00 m01 0700

4.4.90.00.0O.00.00.00 rmo10700

00.00.00

00.00.00

104.122.1002

10 150,00 10.657,50 1 I .190,38

Órgão: 1í.00 - SECRETARTA MUN.DE V|AÇÃO E OBRÂS PÚBL|CAS

unidadê: 11.01 - SECRETAR|A MUN.DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBL|CAS

78 2.050 - Manutênçáo das Estradas Vronais
Apoio Aminrstrativo(A)

1 15.452 1008 3 3 90 00 00.00.00.00 ,00010700

4 .O35.228 ,44

2.725.297,77

780.692,00

3.930 862,07

2.855.434,83

8'19.726,60

4 .127 .405 ,18

2.998.206,58

860.7í 2,9300 00 00

3 3 90 00 00.00 00.00,04999900

3.3.90.00.00.00.00.00,12999900

4 4.90 00.00.00 00.00 00010700

00.00.00

00.00.00

00.00.00

37.07a,03

12.685,28

30.000,00

38.931.93

16.274,04

31.500,00

40 878,53

17.OA7,74

33.075,00

79 2.051 - ft4anutençâo das Secrêtarja de Obras
Apoio Aministrativo(A)

I 15.4s2.'1008 3 3 90 0o 00.00.00.00 00010700 00.00 00 590 748.53 620.285,95 651.300,26

)

3.3.90.00.00.00.00.00,04999900

3.3.90.00.00.00.00.00,10010700

3.3.90.00.00.00.00.00't'1 010700

00.00 00

00.00.00

00.00.o0

928,05

45.396,02

100.289,S3

974,45

47.665,82

105.673.27

1.023.17

50.049,1'1

.1'9q56,E

@b

lriool ro*r. F"",,"o
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Página 14117

Oala: 281061201A

Priori LDO 2019 Prciecáo 2020AçÁo / Produto (UN)

6A.179.24A,39

4.O35 .228,48

2.725.297,77

1.385,66

385,66

70.082. í í6,93

3.930.862,07

2.855.434,83

1.454,95

4U,54
4.4 90.00 00.00.00 00 00010700

4.4.90.O0.00.00.o0.00,04999900

00 00 00

00.00.00

80 2.069 - Manutençáo do Sistoma de lluminação Pública
Apoio Amini§rativo(A)

1 15.452.100E 3.3.90.00.00.00.00.00,07999900 00.00.00 350.000,00 354.366,47 372.@4,79

81 2.053 - Mânutênçáo dê Vêículos Pesados
Apoio Aministrativo(Á)

1 26 7A2.100A 3.3.90.00.00.00.00.00 00010700

3.3.90.00.00.00.00.00,04999900

680.000,00

95.708,61

714.000,00

1U.176,41

749.700,00

109.385,22

00.00.00

00.00.00

unidadê: 1í.02 - DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAÇÀO E LOG|ST|CA

82 2.052 - ftIanutençáo da Fíota Munropal A
Apoio Aministrâtivo(A)

3.3.90.00.00.00.00.00 0001 0700

3.3 S0.00.00.oo.ô0 00 ,049ss900

00.00.00

00.00.00

126.782.1008

209.499,90

136.679,46

219.974,89

143.5'13,43

230 973,63

150 689,10

72 A20/4 76 461 ,46

Unidâdê: 11.03 - OEPARTAMENTO DE OBRAS

83 1.016 - Aquisiçáo de Vêlculos Leves e Pesados

Veículos(UN)
P 'I 26.782 1OOB 4 4.90 00.00.00 00.00,m010700 00.00 00

1.100.430.81

300.748,36

855.452,35

15 785,78

aga.224,97

16.575,07

136 2.131 - PAVTMENTAÇÃO COMUN|TARTq
Pavimentaçâo de Vias(%)

115.452.1014 3.3.SO.00.0ô 00.00.00 000'10700

4.4.90.00.00.00.00.00 0001 0700

00.00.00

00.00.00

797.@2,45

2.600,00

836.936,57

2.730,00

474.783,4

2.866,50

Órgão: í2.00 - CONTROLAOORIÂ GERAL

Unidade: 12.0í - CONTROLÂDORIA GERAL

84 2.055 - Manúenção das Atividades do Controle lnterno
Apoio Aminiííativo(A)

21.556,47

21.556,47

13.A22,11

22.634,30

22.6U.30
14.513,22

23 766.O1

23.766,01

15.238,883.3.90.00.00.00.00.00 000'1 0700

4.4.90.00.00.00.00.00 00010700

00.00.00

00.00.00

1 04.124.1002

7 734,36 B '!21,08 8.527,'13

Órgão: 13.00 - PROCURADORIA GERAL DO MUNIC|PIO

Unidadê: í3.01 - PROCURADORIA GERAL DO üUNlCiPlO

85 2.056 - Manutênçâo dâ ProcuradoÍia Geral do Municipio
Aporo Amrnrírativo(A)

886.423,72

aa6 423,72

173.423,72

930.744,91

930 744,91

142.O94,91

977 .282,16

977 282 16

191.199,663.3.90.00.00.00.00.00 00010700

4.4.90.00.00.00.00.00 000't 0700

00.00.00

00.00.00

1 02 061 -tOO2

13 000,00 13 650.00 '14.332,50

'134 0.003 - Encârgos com Sentenças
Apoio Amrnistrattvo(A)

o 1 02.061.0000 3.1.90.00.00.00.00.00 rmo10700

3.3.90.00.00.00.00.00 rC100'1 0700

00.00.00

00.00.00

100.000,00

600.000,00

105.000,00

630.000,00

110.250,00

661.500,00

lripo I ro."r. I rrn..erosr. I co*u ru"o""ul *""r,*l eplicaçãol I

Enüdadê: í - PREFEITURA DO MUNICIPIO OE CAMPO MAGRO

Órgao: í1.00 - SECRETAR|A MUN.DE MÂçÀO E OBRAS PÚBL|CAS

unidade: í1.o1 - SECRETAR|Â MUN.DE MAÇÃO E OBRÁ,S PÚBUCAS

PÍqeçáo 2021

73.586. 1 92,76

4 .127 .405,14

2 .998.206,58

1.327.69

425,1S

80.284,53

W
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Relação de Despesas - Planejadas
s6r€êo A i€íatPo ún 01/01,2019(C)

Página: 15/17

Oala: 25n6f2o1a

Entidâde: I - PREFEITURA DO MUNICIPIO OE CAMPO MAGRO

Órgãor l4.OO - SECRETARIA MUNICIPÂL OE TURISMO

Unidade: íi1.0í - SECREÍARIA MUNICIPAL DE ÍURISMO

86 2.1 12 - Manutençáo das Atjvidâdês das Sêcretaria dê Turisrno
Plâno lmplantado(Men)

68.179.248,39

521.221,93

442.499,45
'103.722,49

70.082.'1 't 6,93

547.242,94

506.624,38

108.908,613.3.90.00.00.00.0O.00 rmo10700

4.4.90.00.00.00.00.00 0001 07@

00.00.00

00.00.00

1cÁ122.1013

15.541,86 16.318,95

PrqoçÁo 2O2l

73.586 192,76

574.647,12

531.955,60

114354,U

17 134,90

87 2.1 13 - Revitalazaçáo dos Pofilos Turisticos

Plano lmplântado(Men)
104.695.10r3 3.3.90.00.00.00.00.00 0001 0700

4.4.90.00.00.00.00.00 00010700

31.541,86

5.180,62

33.118,95

5.439,65

88 2.114 - Pavimêntação do Cicuito Turistico
Plano lmplãntado(Men)

1 04.695.1013 4.4.90.00.00.00.00.0000010700 00.00.00 68.083,73 71.4a7,92 75.062,32

89 2.104 - Sinâlizâção Turistica
Apoio Aministrativo(%)

1 04.695 1013 3.3.90.00.00.00 00.00'0001 0700

4.4.90.00.00.00.00.00 0001 0700

00.00.00

00.00.00

14.O11,24 14.711,80

5.483,36

15.447,39

5 757,53

90 2.'105 - Valonzâçâo do Produto Local

Apoio Aministrâtivo(%)
1 04.695.1013 3.3.90.00 00.00.00.00 00010700 00.00.00 7 2MA5 7 987.U

91 2.106 - C,ASTRONoMIA
Apoio Aministrativo(%)

1 04.695.1013 3.3.90.O0.00.00.00.00|000'10700 00 00 00 4 a72.25 5.115,86 5 371,65

92 2.107 - Programas do Circuito
Apoio Aministrativo(%)

1 04.695.1013 3.3.90.00.00.00.00.0000010700 7.2M,49 7.606,71 7 987,M

93 1.028 - CônstruÉo do Centro de Eventos
Melhorias(%)

1 04.695.1013 4.4.90.00.00.0000.00100010700 00 00 00 46 40237 4A 122.48 51 '158,61

94 2.109 lmplantaçêo do CalendáÍio Anuâlde Evento6
Apoio Aministíativo(%)

1 04.695.1013 3.3.90.00.00.00.00.00 0001 0700

3.3.90.00.00.00.00.00 í 1010700

u.a79,25

67.830,06

a9.123,21

71.221,56

93.579,37

74.782,64

00.00.00

00.00.00

95 2.108 - Desenvolvimento do PAT e CIT
Apoio Aministíativo(%)

'l 04.695.1013 4.4.90.00.00.00.00.0000010700 00.00 00 20.722.49 2'l.75a,61 22.U6,54

Unidade: í4.02 - FUNOO MUNICIPAL DE TURISÍIIIO

96 2.047 - i,íanutençâo das Atividades do Fundo Municipal do_ Turisrno

Apoio Ami nistrativo(A)

1 04.695.1013 3 3.90 00 00 00 00 00 00010700 00.00.00

38 722,48
'14.361,24

40.658,60

15.079,30

42 691 52
'15.833,26

4.4.90.00 00.00.o0.00 000'10700 00.00.00 24.361 ,24 25.579,30 26 858,26

enon leçao

00.00.00

00.00.00

u.774,90

5.7'l'1,63

7.646.71

) ) ltuh



Estado do Paraná
PREFEITURA OO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS 2O't9

Relação de Despesas - Planeiadas
S€loção AlldaÉom 01/[l12019 (C)

Págrna:16/'17

Oa1a 2810612018

Priori

Entidade: , - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

Órgão: í5.00 - SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO

Unidadê: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO

97 2.054 - lúanutenção do Dêpârtamento de Planejamento
Apoio Aminisúâtivo(A)

68.179.248,39

250.500,00

250.500,00

100.000,00

70.082.116,93

163.025,00

163.025,O0

105.000,00

73.5A6.192,76

171.176,25

171.176,25

110.250,00

150.500,00 58 025.00

Projeção 2021

60.926.25

Açâo / Produto (UN) LDO 2019 Projeçáo 2020

ÓTgáo: í7.00 - SECRETARIA MUN. DE SEG. PUB., PATRIM. E TRÂNSTO

Unidade: í7.0,I - SECRETARIA MUN. DE SEG. PUB., PATRIM. E TRÂNSTO

98 2.090 - ManutenÉo dasAtividâdês dâ Sêcretâria A
Apoio Aministrativo(A)

1U.146,2a

91.2M,97

74.500,00

'193.353,59

95.407,22

7a.225,O0

203.021 ,26

100.597,58

a2.136,253.3.90.00.00.00.00.00 00010700

4.4.90.00.00.00.00.00 000í 0700

00.00.00

00.00.00

106.181.í008

16.744,97 17.5U,22 1B 461 33

Unidade: '!7.02 - OEPARTAMENTO DA DEFESA CIML
99 2 099 - ManuetnÉo das Atividades do Departamento de Defesa A

Civil
Apoio Aminlstrativo(A)

L2AO,47

6.960,35

9.744,49

7.308,37

10.231 ,72
7 673,79106.182.1011 3.3 90.00.00 00.00.00 @010700 000000

2.320,12 2 436.12 2.557.93

Unidadel í7.03 . FUNDO MUNICIPAL DO TRÂNSITO

100 2.091 - Manutenção do Fundo Municipal do Transito
Plano lmplantado(Men)

2.320.12

1.160,06

2.436.12
'1.218,06

2.557.92

1.278.963.3.90.00.00.00.00.00 10001 0700

4.4.90.O0.00.00.00.00 rmol 0700

00.00.00

00.00.00

104.122.1008

1.160,06 1 278 96

Unidade: 17.(N - DEPARTAMENTO DÁ GUAROA MUNICIPAL

101 2.'102 - lmplántaçáo e lvlanutençáo das Atividades da Guârda
[Iunicipal

Plano lmplantado(Men)

81.300,72

18.000,00

85.365,76

18.900,00

89 634,04

19 845 001 04122.1O11 3.3.90.00.00 00.00.00 i00010700 00 00 00

4.4 90 00.00.00 00.00 úo010700 00.00 00 44 322,73 46.538,87 48 865,81

102 2.11í 'Ouvidoria da Guardâ lúunicipal
Plano lmplantado(Men)

1 M.1221011 3.3.90.00.00.00.00.00 0001 0700

4.4.90.00.00.00.00.00 &010700

00.00.00

00.00.00

7.000,00

11.977,W

7.350,00

12.576,89

7.7 t7,50

13.205,73

Órgão: s).00. RESERVA DE CONINGÊNCh
Unidade: 99.99 - RESERVA OE CONTINGÉNCn

' 135 0.004 - Reserva de Contigencia
Plano lmplantado(Men)

o

)

1 99.9999999 9.9 99.00 00 00.00.00 ,00010700 00.00.00

378.813,27

378.413,27

37A.A13,27

37A.813,27

37A.413,27

378.813,27

3S7.753,93

397.753,93

397.753,93

lripol Lo".t. I rrn".erogr. I conta oesoesal nocurso I Aplicaçaol

1 U.121.1002 3.3.90.00.00.00.00.00m010700

4.4.90.00.00 00.00.00 0001 0700

00.00.00

00.00.00

4.4 90 00.00 00.00.00 00010700 00.00 00

1.218,06

)

4



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

Relação de Despesas - Planejadas
5ô16çâo Aridaçào m 01/ô12019(C)

PáEna.17h7

Oala . 2810612018

P.iori

Enlidsde: 2 - CAMARA MUNICIPAL

Órgão: 0í.(x) - LEGISLAnVO MUNICIPAL

LJnidade: 0í.0í - LEGISLATIVO MUNICIP^L

1 2.001 - ManutenÉo das Atividades do LegislatMo Munrcrpal

Atividades Legislativas(A)

3.595.7U,12

3.595.784,12

3.595.7U,12

3.080.604,31

3.775.573,9.

3.775.573,32

3.775.573,32

3.2U.6U.52

3.964.351,99

3.964.351,99

3.964.351,99

3.396.366,253.1.90.00.00.00.00.00 00010700

3.3.90.00.00.00.00.00 D0010700

4.4.90.00.00.00.00.00 000'10700

372.938,80

168 000,00

Projeçâo 2021

1 01 031.100t 00.00.00

00.00.00

00.00 00

355.179,81

'160.000,00

391.585,74

176.400,00

Ação / Produto (UN) LDO 2019 Ptojeçâo 2O2O

Totalgoral: 71.775.032,51 73.857.690,25 77 .u4 75

)

lrircl r-o""r.l Func.erogr.l conta oesoesal necurso I apricaçeol

)



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2019
Demonstrativo da Evolução da Despesa (conforme art. 22, lll da Lei n" 4.320164)
sel€çãô: Ateíaçáo em 01/01,201 I (c ) Rearizáção dá dô§pes por Empsho

FixâdoRêallzâdo
Especificação

2415 2016 2017 2018
Código

LDO

2019

Entidade: I - PREFEITURA OO MUNICIPIO OE CAMPO MAGRO

3.O,OO,OO,OO,OO,OO.OO DESPESAS CORRENTES
3. í .00.00.00.00.00.00 PESSoAL E ENcÂRGos soctAts
3.r.90.00.00 0o.oo.oo ApLtcAÇôEs o|RETAS
3,1 ,90,01 ,OO,OO.OO,OO APOSENT, DO RPPS. RESERVA REMUN, E REFORM MILITAR
3,1 .90,1 1 .OO,OO,OO,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.0o.oo.oo.oo oBRtcAÇôES pArRoNAts
3,1 ,9O.16,00,00,00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS . PESSOAL CIVIL
3.1 .90.91 .00.00.00 0o SENTENÇAS JUDtCtAtS
3.1.90.94.00.00.00.00 tNDÊNrzAÇóEsEREsTtTUtÇôESTRABALHTSTAS
3 1 .90.96,00.00,00,00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REOUISITADO
3,2,OO.OO,OO,OO,OO,OO JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
3.2.90.00.00.00.00.00 ApLrcAÇóES DTRETAS

3,2.90,21 ,OO,OO,OO,OO JUROS SoBRE A DIVIDA PoR coNTRATo
3,3,OO.OO.OO.@.OO,OO OUIRAS DESPESAS CORRENTES
3,3,3O.OO.OO.OO.OO,OO TRANSFERÊNoAS A ESTADoS E Ao DISTRITo FEDERAL
3.3.30.41 .00.00.00.00 coNrRtBUtçÓES
3 3.50.00.00.00.00.00 TRANSF. A tNSTtTUtçôES pRtvADAS s,EtNS LUcRATtvos
3.3.50.4í .00.00.00.00 coNTRtBUtÇÓES
3.3.50.43.@.00.00.00 SUBVENÇôES socrArs
3.3.90.00.00.00.00.00 ApLtcAÇôES DtREÍAs
3 3 90.14.00 00 00 00 DtÁRtAs - PESSoAL crvíL
3.3.90.30.00.00.00.00 MAÍER|AL DE CONSUMO
3.3.90.31.00.00.00.00 PREM.cuLTURArs,ARTisrcAS.crÊNTrF.DÊspoRT.
3.3.90.32.00.00.00.00 ÀIATER|AL, BEM OU SERVTÇO PARA D|STR|B. GRATUTTA
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENSEOESPESASCOMLOCOMOÇÃO
3.3,9O.34,OO.OO.OO.OO OUTRASDESP,PESSOALDECORR,CONTRATOSTERCEIR
3.3.90.35.00.00.00.00 sERVrÇos DE coNSULToRtA
3.3.90.36.00.00.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pEssoA FistcA
3.3.90.39.00.00.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - pEssoA JURID|CA
3.3.90.46 00 oo.oo oo AUxiLto-ALtMENTAÇÂo
3.3.90.47.00.00.00.00 oBRtGAÇôEs TR|BUTAR|AS E coNTRtBUTtvAS
3.s.90.48.00.00.00.00 ourRosAuxiLrosFtNANCEtRosApESSoAsFistcAS

AUxiLIo-TRÂNSPoRTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
TNDENTZAÇôES E RESrrurÇôES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIlilENTOS
APLIcAÇÓES DIREIAS

MAÍERIAL DE CONSUIVO )

53.707.83í,54
28.553.015,31
28.553.015,31

127.467,17
24 .27 4.632,65

4.066.754,40
0,00
0,00

84.157,09
0,00

204.927 ,80
2U.927,80
20á.927,80

24.949.888,43
0,00
0,00

413.20't,76

0,00
413 201 ,76

24.536.686,67
0,00

4.003.394,25

2.623,74
u7.107,47

2.300.5U,92
0,00

0,00
576.719.97

16.088.088,09

0,00
550.423,01

89.422,66
73.970,89

304.35'1,67
0,00

7.015.285,86

6.562. 1 S4,07
6.562 .'1 94,07

0,00

58.060 272,69

3'1.608.758,69
31.608.758,69

140.'194,A7

26.291.2ô1 ,24
4.369.402,89

0,00
0,00

807.899,69
0,00

418.710,43
41A.710,43
41A.710,43

26.032 803,57
0,00
0,00

367.918,18
0,00

367.918,18
25.6 .885,39

0,00

3.990.300,59
0,00

640 875,41

2.479.383,86
0,00
0,00

290.698,53
'17.324.838,63

0,00
636 937,18
182.400,00

98.174.42
21.276,37

0,00
1.231.765,90

752.a75,ú

39 379.824,76
21.600741,44
21 .6ú.741 ,44

91.478.32
1A.177.A90,44

3072.U2,51
0,00
0,00

258.830,13
0,00

414.'161,88
414.16í,88
414.161,88

17 .364 .921 ,44
0,00
0,o0

325.634,70
0,00

325.634,70
17.039.2A6,74

5.608,80
2.965.S66,60

0,00
4a8.070,54

1.729.330,36
o,00

0,00
216.388,02

10 .452.3AA,21

512.135,00
493.620,64

86.1Í0,00
76.690,22
12.978,35

0,00
'1.296.495,04

650.697,48

650.697,48
0,00

54.605.766,35
30.663.877,58
30.663.877,58

50.000,m
25.855.650,51

4.591.859,80
0,00

65.908,m
100.459,27

0,00
178.185,09
't78.185,09

178.'t85,09
23.763.703,68

0.00
0,00

M0.188.16
0,00

640.188,16
23.123.515,52

68.804,73
4 .7a5.444 ,16

0,00
601.648,66

1.034.246,86

0,00
0,00

1.2a3.A32,75
tu.32A.a70,1A

136.682,46

677.637,69
0,00

1@.U7,75
96.500,28

0,00
13.476.281,74
12.674 .448,85
12 .674 448.85

17.176.13

62.971.2&,U
s2.612.811,04

32.612.A11,U
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

790.000,00
790.000,00

0,00
29.568.453,80

0,00
0,00

861.089,98
0,00
0,00

28.707.363,42
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
4 .a29.170,28

3.479.170 ,28
3.479.170 ,28

. ,....-i o.o0

ru.]h

3.3.90 49.00.00.00.00

-1|3.90 91.00.00.00.00
3 3.90 93.00.00.00.@
4.0.00.00.00.00.00.00
r.,4.00.00.0o.00.00.00

4.4.90.00.00.00.00.00

4.4.90.3CO0.00.00.o0 1
52.875,66

0,00

Página:'l13
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Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEt OE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS 2019
Dêmonstrativo da Evoluçáo da Despesa (conforme aÍt. 22, lll da Lei n' 4.320/64)
S€reção Ahsação om 01/01/2019 (c) Reâtpação da deges pq EÍp$ho

Págiâa:213

Dafa: 2ü0612018

Entidade: í - PREFEITURA OO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

4.4.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDTCA
4,4,90 51,OO,OO OO,OO OBRAS E INSÍALAÇÔES
4,4,9O.52,OO,OO.OO,OO EOUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE
4.4.90.61 .oo.oo.oo.oo AoursrÇÂo DE tlrôvEts
4.6.00 oo.oo.oo.oo.oo AMoRÍtzAÇÁo DA DlvtDA / REF|NANo|AMENTo DA DtvtDA
4.6.90.00.00.00.00.00 ApLtcAÇôES DTRETAS

4,6,90 71.OO,OO.OO.OO PRINCIPAL DA D|VIDA CoNTRATUAL RESGATADo
9,O,OO,OO,OO,OO.OO.OO RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9,OO,OO,OO,OO,OO,OO RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9,99,OO.OO,OO,OO,OO RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9,99,99,00,00,00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total por entidade

Entidadê: 2 - CAMARA MUNICIPAL

3.O,OO.OO,OO.OO.OO.OO DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00.00.00.00 PESSoALEENCARGOSSOCTATS
3.'t.90.00.00.00.00.00 ApLtcAÇôEs DTRETAS

3.1.90,11.OO.OO,OO,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00.00.00.00 oBR|GAÇôES pATRoNAts

3,1 .90.16,00.00,00,00 OUTRAS OESPESAS VARIAVEIS . PESSOAL CIVIL
3.1.90.46.00.00.00.00 AUxiLto-ALtMENTAÇÃo
3.1.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE ExERclctos ANTERToRES
3 1.90.96 OO.OO,OO,OO RESSARCIMENÍO DE DESPESAS OE PESSOAL REQUISITADO
3,3,OO.OO,OO,OO.OO,OO OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.s0.00.00.00.00.00 ApLrcAÇôES DTRETAS

3.3 90 14.00.00.00.00 D|ARTAS - PESSOAL CtVtL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
3.3,90,31,OO,OO,OO.OO PREMCULTURAIS,ARTiSTICAS,CIENTIF.DESPoRT,
3.3,90,33,00,00,00-00 PASSAGENSEDESPESASCONILOCOMOÇÃO
3.3.90.35.00.00.00.00 sERVtÇos DE coNSULToRtA
3.3.90.36.00.00.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - pESsoA FisrcA
3.3.90.39.00.00.00.00 ourRos sÊRvtÇos DE TERcErRos - pESsoA JURIDrcA
3.3.90.46.00.00.00.00 AUX|L|o-ALTMENTAÇAo
33.90.47.00.00.00.00 oBR|GAÇôESTRTBUTÁRASECoNTRTBUTTVAS
g)a.go.gr .oo.oo.oo.oo sENTENÇAS JuDrcl\rs
3.3.90.92.00.00.00.00 DESPESAS DE ExERcictos ANTERToRES
313.90.93.00.00.00.00 tNDENtzAÇôEs E REST|TUIÇôES
4 O,OO,OO.OO.OO.OO.OO DESPESAS DE CAPITAL
4.4.OO.OO.OO.OO.OO.OO TNVESÍuVIENTOS )

0,00
5.744.U5.27

805.693,.{4
11.655,36

453.09'1,79
453.09'1,79
453.091,79

0,00
0,00
0,00

0,00

60.723.117,40

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,@
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
143.U4,42
609.831,24

0,00
478.A9o.24
47A.A90,24
47a 890,24

0,00
0,00
0,00
0,00

59.292.038,59

0,00
122.086,85

528.610,63
0,00

&5.797,56
645.797,56
645.797,56

0,00
0,00
0,00
0,00

40.676.3í9,E0

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0.00
000
0,00

0,00
4.013.005,84

8.607.266.88
37.000.m

801 832,89
801.832,89
801.832,89
360.774,54
360.774.U
360 774,U
360.774,54

6a.442.A22,63

3 561

2.995
2.995
2.400

500
'10

70

5
'10

566
50

50
5

30

24

50

5
'10

5
5

10

151

151

086,36
000,00
000,00
000,00
000,00
000,m
000 00

000,00
000,m
086,36
086,36

000,m
000,m
000,00
000,00
000,00
000,m
086,36

000,o0
000,@
000,00
000,00

000,00
000 00
000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.350.000,00
1.350.000,00

0,00
37A.A13,27

37A.A13,27

37A.A13,27

0,00

68.179.248,39

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

EspecificaÉoCódigo
I Reatzaoo I r,xaoo I roo
I

I zors I zoro I zol: I zora I zors

3.435.7U.12
3.080.604,31
3.080.604,31

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

355.179,81
355.179,81

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
160 000 m
',"nnno* I

W")



Estado do Paraná
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS 2019

Demonstrativo da Evolução da Despesa (conforme ad. 22, lll da Lei n" 4.320/64)
5d6ç& Alieíâçáo em 01/01,2019 (C ) Reãtqâçao dâ despee po. EÍpúho
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Dalà.28106120l8

Codigo

Enüdade: 2 - CAMARA MUNICIPAL

4.4.9o.oo.oo.oo oo.oo ApLtcAÇôES DTRETAS

4,4,90.51 ,OO,OO,OO.OO OBRAS E INSTALAÇÔES
4,4,90-52,OO,OO.OO.OO EQUIPAMENTOS E IUATERIAL PERMANENTE

0,00

0,00
0,00

0,00

60.723.117,40

0,00
0,00

0,00

0,00

59.292.038,59

0,00
0,00
0,00

0,00

40.676.319,80

151.000,00

1.000,00
150.000,00

3.7í2.086,36

72.154.908,99

160 000,00
0,00

0,00

3.595.784,12

7'.1.775.032,51

Total poí eÍttidade:

Total geíal:
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MUNIGíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Oírcio No 103/2018 Campo Magro, 28 de junho de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Apraz-me cumprimentá-lo, oportunidade em que venho à presença de
vossa Excelência para encaminhar o projeto de Lei no lTlzorg para o qual ,àriãito u
apreciação, em regime de urgência, perante essa Egrégia casa de Leis, nos termos do
art. 55 da Lei Orgânica Municipal.

certo da compreensão dos Nobres Edis, reitero os préstimos da mais
elevada estima e distinta consideração,

Atenciosamente,

//"rÁ*0,-
Claudio Cesar Casagrande

Prefeib Municipal

Lido no Expediente da Sessão
do dia

S cretário

1.erÇlÍ,lb
.N"a.-!^ P'*'

Excelentíssimo Senhor
Adeilson Rodrioues de Melo
DD. Presidente da Câmara Municipal
Campo Magro- PR

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20 - Centro - Fone/Fax: (41) 3677-4000
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